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CARTA DE APRESENTAÇÃO 
INSTITUCIONAL
A Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça (SAL) tem por objetivo institucional 

a preservação da ordem jurídica, dos direitos políticos e das garantias constitucionais. Anualmente 
são produzidos mais de 500 pareceres sobre os mais diversos temas jurídicos, que instruem a 
elaboração de novos textos normativos, a posição do governo no Congresso, bem como a sanção 
ou veto presidencial.

Em função da abrangência e complexidade dos temas analisados, a SAL formalizou, em maio de 
2007, um acordo de colaboração técnico-internacional (BRA/07/004) com o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (PNUD), que resultou na estruturação do Projeto Pensando o 
Direito. 

Em princípio os objetivos do Projeto Pensando o Direito eram a qualificação técnico-jurídica do 
trabalho desenvolvido pela SAL na análise e elaboração de propostas legislativas e a aproximação 
e o fortalecimento do diálogo da Secretaria com a academia, mediante o estabelecimento de canais 
perenes de comunicação e colaboração mútua com inúmeras instituições de ensino públicas e 
privadas para a realização de pesquisas em diversas áreas temáticas.

Todavia, o que inicialmente representou um esforço institucional para qualificar o trabalho da 
Secretaria, acabou se tornando um instrumento de modificação da visão sobre o papel da academia 
no processo democrático brasileiro. 

Tradicionalmente, a pesquisa jurídica no Brasil dedica-se ao estudo do direito positivo, declinando 
da análise do processo legislativo. Os artigos, pesquisas e livros publicados na área do direito 
costumam olhar para a lei como algo pronto, dado, desconsiderando o seu processo de formação. 
Essa cultura demonstra uma falta de reconhecimento do Parlamento como instância legítima para 
o debate jurídico e transfere para o momento no qual a norma é analisada pelo Judiciário todo o 
debate público sobre a formação legislativa.

Desse modo, além de promover a execução de pesquisas nos mais variados temas, o principal 
papel hoje do Projeto Pensando o Direito é incentivar a academia a olhar para o processo legislativo, 
considerá-lo um objeto de estudo importante, de modo a produzir conhecimento que pos sa ser 
usado para influenciar as decisões do Congresso, democratizando por conseqüência o debate feito 
no parlamento brasileiro. 

Este caderno integra o conjunto de publicações da Série Projeto Pensando o Direito e apresenta 
a versão resumida da pesquisa denominada Grupos de Interesse (Lobby): A Possibilidade de 
Regulação Jurídica no Brasil, conduzida pelo Centro Universitário de Brasília (UniCEUB).

Dessa forma, a SAL cumpre seu dever de compartilhar com a sociedade brasileira os resultados 

das pesquisas produzidas pelas instituições parceiras do Projeto Pensando o Direito.

Pedro Vieira Abramovay
Secretário de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça
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CARTA DE APRESENTAÇÃO 
DA PESQUISA
A idéia de realizar uma pesquisa acerca da possibilidade de regulamentação da atividade do 

lobby no Brasil não é recente, uma vez que o Projeto de Lei n.º 6.132 de autoria do Senador Marco 
Maciel, um dos mais significativos, foi apresentado com esse desiderato em 1990. No entanto, 
tendo em vista a polêmica e o preconceito que o tema suscita ela somente pode ser realizada com 
a abrangência e a clareza que a matéria demanda no ano passado. Isso ocorreu em grande parte 
em virtude de a democracia brasileira ser recente, vez que foi instituída pela Constituição Federal 
de 1988 e a atividade do lobby estar intrinsecamente relacionada com o regime democrático e sua 
dinâmica. Nesse sentido, tem-se que era imprescindível consolidar a democracia no País para 
então poder-se levar a efeito a regulamentação de temas polêmicos como o lobby.

De igual modo o fato de a iniciativa desse projeto ter partido de um órgão governamental como 
o Ministério da Justiça em parceria com o PNUD e o UniCEUB foi decisiva para que o trabalho de 
pesquisa ocorresse de maneira clara e imparcial e pudesse abranger as mais diversas esferas do 
Governo e da sociedade civil. 

As dificuldades ao longo do trabalho foram muitas, devido principalmente a falta de informação 
e precisão acerca do conceito e finalidade do lobby no Brasil, bem como em razão de a imprensa 
e a sociedade associá-lo equivocadamente a atividades ilícitas como a corrupção e o tráfico de 
influências, práticas essas expressamente vedadas pelo ordenamento jurídico brasileiro. Tal 
circunstância apresentou-se num primeiro momento como um obstáculo, eis que setores relevantes 
da sociedade tinham receio de se manifestar sobre a regulamentação do lobby, pois não queriam 
ser classificados como lobbistas ou associados a atividades ilícitas. 

No entanto, superado esse primeiro momento, devido em grande parte a realização de um 
Seminário Internacional sobre a Intermediação de Interesses - Lobby promovido pelo Ministério 
da Justiça, UniCEUB, PNUD, Embaixada do Reino Unido no Brasil, Casa Civil da Presidência da 
República e Controladoria Geral da União com a presença de professores internacionais e nacionais 
com significativa produção bibliográfica sobre o tema, de Ministros de Estado, magistrados, membros 
do Ministério Público,da Advocacia da União, autoridades, advogados, parlamentares e os órgãos 
de imprensa, foi possível realizar uma ampla discussão sobre o lobby, sua finalidade, limites de sua 
atuação e dissociá-lo definitivamente das atividades ilícitas, bem como demonstrar a necessidade 
urgente de sua regulamentação para garantir o bom funcionamento do Estado Democrático de 
Direito. 

Restou claro que o lobby é uma atividade lícita e imprescindível para a consolidação e efetivação 
do regime democrático, além de se constituir em uma medida de transparência e facilitar 
sobremaneira o combate à corrupção. O intenso debate também serviu, aliado a uma pesquisa 
acurada dos países que regulamentam o lobby, principalmente, os Estados Unidos, e da análise 
das peculiaridades do ordenamento jurídico brasileiro, para definir os parâmetros legais a uma 
possível regulamentação desta atividade, bem como demonstrar que ela tem fundamento em 
diversos dispositivos da Constituição do Brasil, dentre eles o Preâmbulo, art. 1º, V; art. 2º; art. 5º, 
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XXXIV, LXX e LXXIII; art. 14; art. 31, § 3º; art. 37, § 3º; art. 61, caput § 2º; art. 74, § 2º; art. 144; art. 
198 e art. 204, constituindo-se, pois, em uma exigência do próprio sistema constitucional pátrio.

Em face da complexidade do tema e do preconceito que recai sobre ele, faz-se imprescindível 
destacar o apoio financeiro da Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça, do 
PNUD e do UniCEUB, que acreditaram na proposta da pesquisa e incentivaram sua concretização, 
sem os quais seria impossível a realização deste trabalho. 

Por fim, apresenta-se igualmente necessário agradecer aos pesquisadores, aos alunos, ao 
Prof. Dr. Clive S. Thomas, aos Professores Dr. Luiz Alberto dos Santos, Andréa Cristina Oliveira e 
Wagner Pralon Mancuso, à Controladoria Geral da União, na pessoa do Dr. Luiz Navarro e da Dra. 
Vânia Vieira, à Casa Civil da Presidência da República, ao UniCEUB na pessoa do Reitor Getulio 
Américo Moreira Lopes e da pró reitora acadêmica Elizabeth Manzur, pelo valioso apoio e incentivo 
na realização da pesquisa.

Brasília, setembro de 2009

Samantha Ribeiro Meyer-Pflug

Coordenadora Acadêmica
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1. INTRODUÇÃO 
A pesquisa em tela, realizada no curso do Projeto Pensando o Direito, que é uma 

parceria entre a Secretaria de Assuntos Legislativos do Ministério da Justiça e o PNUD 
(Programa das Nações Unidas para o Desenvolvimento) teve por objeto a investigação 
dos grupos de interesse e a intermediação de interesses (lobby) realizada junto a agentes 
públicos e a proposta de formas de regulamentar essa atividade, tendo em conta as 
experiências internacionais sobre o tema. O cerne da pesquisa recaiu sobre a enfatização 
dos mecanismos de transparência, como instrumento capaz de controlar o exercício das 
atividades de intermediação de interesses e evitar que sejam exercidas de forma lesiva 
ao interesse público. Para alcançar tal desiderato partiu-se da definição da atividade de 
Lobby, para depois conceituar o que são grupos de interesse e diferenciá-lo dos grupos 
de pressão e dos partidos políticos, uma vez que tanto na doutrina como na imprensa há 
uma confusão no emprego desses termos. Analisou-se detidamente o direito comparado 
no que diz respeito à atividade dos grupos de interesse, verificando a maneira como se dá 
a regulamentação desta atividade em outros países, com vistas a aplicar alguns institutos 
e disposições no ordenamento jurídico brasileiro. Elaborou-se um quadro comparativo 
entre os diversos países apresentando as semelhanças e diferenças entre as legislações 
existentes sobre o lobby. 

De igual modo, imprescindível se fez verificar o sistema jurídico pátrio e suas peculiaridades 
para encontrar os fundamentos jurídicos para o exercício da atividade do lobby. Nesse 
particular, constatou-se que a Constituição Federal de 1988 em diversos dispositivos 
(Preâmbulo, art. 1º, V; art. 2º; art. 5º, XXXIV, LXX e LXXIII; art. 14; art. 31, § 3º; art. 37, § 3º; 
art. 61, caput § 2º; art. 74, § 2º; art. 144; art. 198 e art. 204) dá guarida a essa atividade, 
podendo se afirmar que o regime constitucional vigente no Brasil pressupõe o lobby como 
instrumento imprescindível para a prática democrática e para a transparência. Em seguida 
estudou-se também com afinco a legislação de combate à corrupção e de sua eficiência 
no que tange ao possível desvirtuamento do lobby no Brasil. Foram estudados também 
todos os projetos de lei apresentados no Congresso Nacional que versam sobre o lobby, 
suas semelhanças e diferenças, bem como as suas finalidades precípuas. Nesse sentido 
também foi elaborado um quadro comparativo para demonstrar as especificidades e traços 
comuns entre essas proposições legislativas. Nesse particular, constatou-se que a maioria 
deles só tratava do lobby no Poder Legislativo e alguns no Poder Executivo, mas restando 
excluída, a priori, a regulamentação de tal prática no âmbito do Poder Judiciário.

Foi organizado o Seminário Internacional sobre a Intermediação de Interesses promovido 
pelo Ministério da Justiça, UniCEUB, PNUD, Embaixada do Reino Unido no Brasil, Casa Civil 
da Presidência da República e Controladoria Geral da União que contou com a participação 
de membros da academia, do governo, da imprensa e do setor privado. Nesse seminário, 
os temas polêmicos sobre a atividade do lobby foram debatidos com profundidade e pelos 
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mais diversos atores, fornecendo dessa maneira um quadro amplo sobre o conceito de 
lobby, finalidade e limites. Também restou demonstrado a necessidade urgente de sua 
regulamentação no Brasil. Munidos de todos esses dados apresentou-se uma proposta 
legislativa de regulamentação da atividade de intermediação de interesses (lobby), com 
especial atenção às dificuldades para sua formalização e à transparência do processo. 
A metodologia utilizada foi a pesquisa bibliográfica. Foram feitas análises e fichamentos 
de obras nacionais e internacionais relacionadas com o tema, em forma de índice para 
facilitar o cruzamento de dados e a troca de material entre os membros da equipe. Foram 
realizadas reuniões periódicas da equipe de pesquisa, nas quais se discutiram os avanços 
da pesquisa e testaram-se as hipóteses formuladas no projeto inicial e também as 
criadas a partir do levantamento de dados no direito nacional e comparado, no seminário 
internacional realizado e em pesquisas levadas a efeito com as mais diversas autoridades 
do Poder Público e representantes da sociedade civil, podendo com isso adaptar o instituto 
estrangeiro ao Direito nacional da melhor forma possível.
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1. Lobby

1.1 HISTóRICO

A palavra lobby tem sua origem na língua inglesa, significando antesala ou saguão 
e remetia a atividade das pessoas que lá ficavam em busca de autoridades/políticos no 
intuito de influenciá-los para que aprovassem ou rejeitassem medidas de seus interesses. 
Deanna Gelak afirma ter encontrado a primeira, ou uma das primeiras, utilizações escritas 
do termo em questão em 1820 na Inglaterra: 

“Outras cartas de Washington afirmam que quando a questão foi levada à casa, membros 
do Senado, não só fizeram lobby sobre a Câmara dos Representantes, mas foram ativos 
ao intimidar certos representantes fracos ameaçando-os a dissolver a União”. 1º de abril 
de 1820. New Hampshire Continel.(tradução livre) (GELAK, 2008).

Muitas são as teorias acerca da real origem do lobby. Uma delas aponta a origem dessa 
atividade para os agricultores do estado da Virgínia (EUA), que enviavam ao saguão do 
Parlamento pessoas para influenciarem as decisões dos parlamentares. Já outra, também 
dos Estados Unidos, afirma que o lobby se deu em um contexto de reorganização política 
de determinados interesses após as eleições de 1896. (OLIVEIRA, 2004). No Brasil, antes 
do processo constituinte de 1988 havia pouco espaço para discussão dos interesses sociais, 
direitos difusos ou mesmo do exercício pleno da cidadania - pelo menos não pelo povo. 
Durante o regime militar, por exemplo, o lobby era exercido através do conhecimento ou 
proximidade que o grupo de interesse detinha com o poder constituído. (UMBELINO LOBO, 
2008) Foi durante o período de 1986 - 1988 (processo constituinte no Brasil) que o lobby se 
desenvolveu. Nesta época, a quantidade de lobistas, nas mais diversas áreas, aumentou 
significativamente, mas devido à falta de regulamentação ficou difícil verificar como se deu 
essa atividade e quais foram seus limites - mas nem por isso essa atuação foi ineficaz. 
Por certo, esta atividade ou comportamento sempre esteve presente em todos os tipos de 
organização política, dada a sua característica informativa – meio de comunicação intra-
poder e extra-poder, sendo o Lobby elemento capaz de criar e agir como um canal entre 
estas diversas facetas da organização política.

A consolidação da democracia e da cidadania, nas quais as relações entre público e 
privado modificaram-se de forma acentuada, suscitou a necessidade de regulamentação 
dessa atividade. O fato das decisões serem tomadas indiretamente pelo povo, através dos 
seus representantes, em certas circunstâncias pode dar ensejo a situações em que a 
vontade popular e os atos dos seus representantes nem sempre coincidam. Fato este que 
se torna flagrante com o avançar e desenvolvimento da dinâmica capitalista ao longo da 
historia, principalmente quanto à produtiva que envolve diretamente Público e Privado – 
impostos. A institucionalização dos meios capazes de transformar o Lobby em manifestação 
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democrática só foi possível após a Revolução Francesa, quando se vislumbrou a consolidação 
do Poder do Estado em Poder Público. Com a consolidação da democracia e desta nova 
organização política surgiu a necessidade de legitimar a participação da sociedade civil 
nas deliberações do Poder Público. Tem-se, portanto, um cenário propício e legítimo para 
a atuação dos grupos de interesse. 

Diante disso, o estudo da atuação dos grupos de interesse torna-se imprescindível, tendo 
em vista a forma como tais atores influenciam as decisões no campo das políticas públicas 
e os meios que empregam ou podem empregar para essa finalidade. A regulamentação 
dessa matéria justifica-se na medida em que a instituição de normas de conduta para 
a ação dos grupos de interesse propicia uma maior transparência do policymaking 
process (processo de formulação de políticas) e, conseqüentemente, maior accountability 
(responsabilidade) e ampliação do grau de isonomia no acesso aos formuladores das 
políticas públicas.

1.2 ETIMOLOGIA DO TERMO LOBBY

Num Estado de Direito, fundado em princípios democráticos a imprensa possui um 
relevante papel na sociedade, uma vez que é um dos maiores veículos de difusão de 
informações e formação de opinião (previsto no art. 5º, IV e IX e art. 220 da Constituição 
de 1988), que fiscaliza as atuações públicas e privadas; que cobra das autoridades ações 
que impeçam as atividades incompatíveis com o Estado de Direito; e, por fim, que difunde 
idéias e valores. Guardando assim profunda ligação com o intuito maior do Lobby, que 
é o de refinar e aprimorar a comunicação entre estes agentes e conseqüentemente a 
informação disponível aos envolvidos diretamente ou indiretamente no processo de tomada 
de decisão. Para o sucesso da aplicação da medida almejada pelos lobistas, é necessário 
que se consiga o apoio da opinião pública. Para tanto, na maioria das vezes, o caminho 
recorrível é o da comunicação social. A comunicação social no cenário do lobby tem por 
função expor e detalhar as propostas e interesses dos lobistas, com objetivo de torná-los 
públicos, e desta forma aumentar o nível de informação disponível sobre determinadas 
situações. Efetivando desta maneira a atuação de uma sociedade organizada. (FARHAT, 
2007) É inegável a necessidade da imprensa numa sociedade democrática, entretanto, 
ela pode induzir os seus destinatários em erro quando transmite uma notícia de maneira 
errônea e muitas vezes viciada. Nesse particular, tem-se que a própria Constituição da 
República traz dispositivos que visam a coibir tais práticas. O Lobby é uma atividade que 
o cidadão comum, ao imaginá-la, remete diretamente a algo muitas vezes ilícito. Isso se 
dá em grande parte em virtude de a imprensa confundir essa atividade com o tráfico de 
influência e a corrupção. Sendo que vez por outra ações de grupos de interesse indicam 
a parcialidade da imprensa e acabam por controlar a sua atuação.

Devido à carga negativa da expressão, alguns propõem a sua mudança de denominação. 
Parte da doutrina sugere o termo ‘relações governamentais’ ou ainda ‘advocacy’. A 
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justificativa para este último é simples, pois o termo inglês engloba as atividades de 

identificar, defender e promover a causa em questão. Quem defende a utilização deste 

termo afirma ser ele o gênero do qual o lobby é uma espécie.(KELLOG FOUNDATION, 

2009) A denominação ‘relações governamentais’, expressão já utilizada por muitos, 

está ligada a “aplicação de técnicas de comunicação por pessoas e instituições com 

o objetivo de afetar decisões de governo” (OLIVEIRA, 2009). Entretanto, em meio aos 

defensores da utilização dessas expressões, há também os que são radicalmente contra 

por acreditarem que os seus significados são diversos. (OLIVEIRA, 2004) O fato do termo 

advocacy não ter um correspondente em português traz ainda mais conflitos acerca da 

substituição. Almira Rodrigues é uma das autoras que discorda da sua utilização. Para 

ela um conceito vai de encontro ao outro. Enquanto lobby é a “ação política em favor 

de grupos ou corporações específicas, ou seja, estão em pauta interesses privados, 

geralmente de ordem financeira, os quais tendem mesmo a causar a indignação de vastos 

segmentos sociais” (RODRIGUES; 2008) Advocacy está relacionado à ação de defesa 

de interesses públicos. Esta expressão, segundo a autora, está mais relacionada com 

controle social do que com o lobby propriamente dito, por se tratar de uma fiscalização 

e acompanhamento.

Quanto às “relações governamentais”, os críticos consideram que estas podem ser 

também consideradas como sendo a orientação de atividades legislativas e regulatórias 

conduzidas nos níveis federal, estadual e/ou municipal pelos Poderes Públicos, cuja 

estratégia é o lobby, aqui considerado como meio de comunicação entre agentes, sejam 

eles públicos ou privados, com o fim de materializar determinada ação ou política. Outro 

problema desta expressão encontra-se no fato de poder ser relacionada a uma simples 

atividade de informação entre os Poderes Públicos, na qual a iniciativa privada restaria 

excluída. Desse modo, verifica-se que a princípio a alteração do termo da atividade pode 

ser um facilitador para a aprovação de sua regulamentação no Congresso Nacional e 

para sua aceitação na sociedade. No entanto, cumpre registrar que o lobby está sempre 

relacionado a uma atividade lícita e decorrente do Estado Democrático de Direito, não se 

podendo falar em lobby bom ou mau. É preciso deixar claro que qualquer desvirtuamento 

da atividade do lobby incidirá nos crimes, dentre outros, de tráfico de influência e de 

corrupção, já tipificados no ordenamento jurídico pátrio. Vale ressaltar, ainda, que o 

termo lobby está previsto nas propostas legislativas existentes e em trâmite no Congresso 

Nacional e na Estratégia Nacional de Combate à Corrupção e à Lavagem de Dinheiro – 

ENCCLA – de 2008 (meta nº 18). Infere-se que mais importante do que alterar a etimologia 

do termo, é esclarecer seu significado, tendo em vista que o lobby encontra-se deturpado 

e associado a diversas práticas, como corrupção e tráfico de influência, das quais não 

mantém nenhuma relação. A partir da definição do que é lobby e sua regulamentação 

específica, qualquer prática desvirtuada será enquadrada nos institutos previstos em 

nosso ordenamento jurídico.
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1.3 GRUPOS DE INTERESSE E GRUPOS DE PRESSÃO

A conceituação e diferenciação entre grupos de interesse, grupos de pressão e lobby (ou 
lobbying) é problemática, em razão da diversidade e ambigüidade dos termos adotados. Não 
obstante, é necessário distinguir tais expressões que são comumente consideradas como 
sinônimas. Pretende-se, nesse tópico, trazer subsídios para uma definição de lobby que possa 
servir de parâmetro para a regulamentação dessa atividade no Brasil.Apesar de o lobby ser 
uma atividade existente no mundo há muitos anos (SANTOS, 2007), ainda não há consenso 
na doutrina brasileira no que diz respeito a sua conceituação. Eduardo Carlos Ricardo afirma 
que: “A definição de lobby e lobista, a princípio, não é o relevante, pois o preponderante 
é a adequação desses conceitos ao nosso sistema de governabilidade.”(SEMINÁRIO, 
2008) Formam um grupo de interesse pessoas que compartilham das mesmas idéias e 
interesses, buscando assim um objetivo comum. Porém, não necessariamente irão usar 
de um comportamento tático, estratégico e planejado para influenciar diretamente o Poder 
Público. Os grupos de interesse ligam pessoas com determinadas filosofias e aspirações, 
mas que podem permanecer em um estado de inércia, sem nunca adotar uma postura 
de pressão política. Atitude essa clara dos grupos de pressão, que adotam uma postura 
direta de influência e pressão sobre as autoridades públicas, principalmente na esfera dos 
Poderes Executivo e Legislativo. 

A diferença entre os dois grupos pode ser transitória. Pode ocorrer uma mudança de 
postura dos grupos de interesses, passando a atuar ativamente e politicamente em defesa 
de suas idéias. E a partir desse momento deixam de ser grupos de interesses e passam a 
ser de pressão, em virtude dessa possibilidade de mudança de atitude é que se consideram 
os grupos de interesses potenciais grupos de pressão. A reviravolta da postura pode ter 
origens diversas. (FARHAT, 2007). De acordo com parte da doutrina – Luis Alberto dos 
Santos, Gastão Alves de Toledo e Paulo Bonavides - os grupos de pressão seriam então 
espécie e os grupos de interesse o gênero. Nas palavras de Paulo Bonavides: “Os grupos 
de interesse podem existir organizados e ativos sem, contudo exercerem a pressão política. 
São potencialmente grupos de pressão e constituem o gênero do qual os grupos vêm a 
ser espécie”.(BONAVIDES, 2006) Luiz Alberto dos Santos disserta sobre as várias teorias 
em torno dos grupos de pressão e conclui que elas levam a uma compreensão de que 
esses grupos, carregados de ideais e valores, se organizam e se formam para influenciar 
o sistema democrático do país. Assim como instituições econômicas e políticas, de um 
modo geral, que possuem relevante papel em “reduzir a incerteza, estabelecendo uma 
estrutura estável para a interação humana, ainda que não necessariamente eficiente” 
(SANTOS, 2007), as instituições dos grupos de interesse e dos grupos de pressão firmam 
sua importância em um exercício claro de democracia. 

Em seguida, o autor expõe a conceituação dos institutos em exame. O primeiro, grupo 
de interesse, é definido a partir das lições de Clive S. Thomas, o qual afirma que “grupo 
de interesse é uma associação de indivíduos ou organizações ou uma instituição pública 
ou privada que, com base em um ou mais preocupação ou interesse compartilhado, tenta 
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influenciar a política pública a seu favor”(THOMAS, 2004). A relevância desse conceito se dá 
pela presença tanto das entidades privadas como públicas, isto porque, conforme esclarece 
Clive S. Thomas, os vários elementos que compõem o governo, desde os departamentos 
governamentais, agências e empresas estatais aos provedores de serviços públicos são 
provavelmente a mais importante força de lobby em qualquer sociedade. Um significado 
mais genérico, no entanto, foi apresentado por David Truman, segundo o qual grupos de 
interesse podem ser definidos como: qualquer grupo que, com base em uma ou mais 
atitudes compartilhadas, apresenta reivindicações contra outros grupos na sociedade 
pelo estabelecimento, manutenção ou ampliação de formas de comportamento que são 
conseqüências daquelas atitudes.(TRUMAN, 1951)

Gianfranco Pasquino assevera que tal definição, do ponto de vista analítico, apresenta-se 
inconsistente, no sentido de que praticamente cada grupo presente numa sociedade torna-se 
um grupo de interesse. Ele ainda alerta que alguns autores reduzem significativamente a 
expressão a grupos meramente econômicos, deixando de lado outros interesses presentes 
e organizados, como os culturais, sociais, ambientais, religiosos e etc., também relevantes 
no processo de formação dos grupos e das atividades de lobby.(PASQUINO, 1992) Jeffrey 
Berry insere-se nesse contexto, pois considera grupo de interesse como um “corpo 
organizado de indivíduos que compartilham os mesmos objetivos e que tentam influenciar 
as políticas públicas, muitas vezes, orientados por interesses estreitos ou específicos, 
geralmente de natureza econômica e dando pouca atenção ao impacto de suas agendas 
sobre o interesse geral”.(BERRY, 1989)

Charles Lindblom, analisando a atuação de governantes em atividades de lobby, não 
considera como defesa de interesses a ação de funcionários do Estado que desempenham 
funções de influência em órgãos do governo ou no Congresso, quando isso se restrinja às 
posições que ocupam na estrutura governamental. Por outro lado, estará efetivamente 
exercendo a defesa de interesses um congressista, por exemplo, que se dirija a um órgão 
do Poder Executivo para influenciar a execução de uma determinada política, ou se reúna 
com representantes de classe ou grupo que querem convencê-lo de determinada posição 
adotada por eles. A partir dessa compreensão, grupos de interesse são conceituados 
segundo Charles Lindblom como:

todas as interações mediante as quais os indivíduos e os grupos privados que não 
têm autoridade governamental procuram influenciar as políticas, juntamente com as 
interações de funcionários governamentais que influenciam o processo decisório e que 
ultrapassam claramente o uso direto de sua autoridade. Empenhados em tais atividades, 
grupos privados, indivíduos e grupos governamentais exercem funções indispensáveis 
na formação da política) (LINDBLOM. 1981) (grifos nossos).

Alguns autores como William Browne (BROWNE, 1998), Kay Lehman Schlozman e John 
Tierney (SCHLOZMAN,. TIERNEY, 1986) consideram grupos de interesse apenas aqueles que 
organizam seus membros em torno de “interesses politicamente relevantes”, desse modo 
restam excluídos desse conceito aquelas entidades que não tenham objetivos políticos, 
como, por exemplo, o Rotary Club e outras organizações. (SANTOS, 2007) No segundo 
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conceito, grupo de pressão é diferenciado de grupo de interesse por muitos autores, dentre 
eles Jean Meynaud (MEYNAUD, 1966), pela atuação ou não no poder público, sendo que 
os grupos de interesse não estariam engajados nesta atuação, enquanto que os grupos 
de pressão sim. Entretanto, trata-se de um conceito não condizente com a realidade, uma 
vez que não explica a atuação conflituosa dos órgãos governamentais com os grupos de 
interesse. 

A literatura européia a respeito do tema costuma diferenciar grupos de interesse de 
grupos de pressão a partir da ação política que estes últimos estão engajados, na medida 
em que os grupos de interesse não se envolveriam nesse tipo de atividade. Nesse sentido, 
Paulo Trigo Pereira afirma:

genericamente podemos dizer que, num dado momento, os grupos de pressão são um 
subconjunto dos grupos de interesse que visam pressionar uma qualquer instância do 
poder político (...) a alterar as suas políticas num sentido favorável ao grupo ou a mantê-
las caso elas já sejam favoráveis ao interesse do grupo. Neste sentido as actividades 
dos grupos de pressão passam sempre pela sua relação com entidades públicas. Isto 
já não acontece necessariamente com um grupo de interesse que pode prosseguir o 
seu interesse de forma completamente à margem do poder político, caso a acção não 
vise alterar políticas públicas e caso o seu financiamento não dependa (no todo ou em 
parte) de organismos públicos. (grifamos) (PEREIRA, 2001)

Entretanto, para parte da doutrina os grupos de pressão não se confundem com grupos 
de interesse, na medida em que exercem pressão. Enquanto nestes a busca é pelo acesso 
político, naqueles a busca é pelo fim coercitivo necessário ao cumprimento de sua proposição. 
Em síntese, pode-se considerar que os grupos de interesse englobam os grupos de pressão, 
destoando apenas na forma de atuação. Grupos de pressão, dessa maneira, podem ser 
entendidos como “grupos de interesse que exercem pressão”, isto é aquela “atividade de 
um conjunto de indivíduos que, unidos por motivações comuns, buscam, através do uso 
de sanções ou da ameaça de uso delas, influenciar sobre decisões que são tomadas pelo 
poder político, seja a fim de mudar a distribuição prevalente de bens, serviços, honras e 
oportunidades, seja a fim de conservá-la frente às ameaças de intervenção de outros grupos 
ou do próprio poder político” (SANTOS, 2007). Apesar de muitos autores diferenciarem 
tais institutos, cabe ressaltar que Luis Alberto dos Santos adota as expressões grupos de 
interesse e grupos de pressão como sinônimas e as conceitua a partir das idéias de Jeffrey 
M Berry (1989), William Browne(1999) e Clive S. Thomas:

quanto ao significado de grupos de pressão ou grupos de interesse, assim consideraremos 
as associações de indivíduos ou organizações ou as instituições públicas ou privadas 
com base em um ou mais interesses compartilhados que, sem objetivar o exercício do 
poder através do processo eleitoral, buscam influenciar as políticas públicas a seu favor. 
(SANTOS, 2007)

O mesmo autor, no entanto, enfatiza a necessidade de se diferenciar grupos de 
interesse de grupos latentes, como proposto por Mancur Olson (1999), no qual, embora 
haja o interesse comum, inexiste uma organização que o defenda. A respeito disso, David 
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B. Truman, a partir da noção de “grupos potenciais”, esclarece que existem interesses 
largamente difundidos na sociedade que incidem sobre o processo político, mesmo sem 
estarem organizados formalmente.(TRUMAN, 1951) Gianfranco Pasquino salienta que os 
grupos de pressão não se confundem com os partidos políticos, em razão de estes últimos 
possuírem funções que lhes são próprias, como competição eleitoral, gestão direta do 
poder e expressão democrática..(PASQUINO, 1992) 

Tem-se, pois, que os grupos de interesse, incluído os grupos de pressão, se diferem 
dos partidos políticos, na medida em que os primeiros almejam uma pretensão cumprida, 
já os partidos políticos visam alcançar o poder para implantarem as suas políticas de 
governo. É válido frisar também que a pretensão dos grupos de interesse é efêmera 
se comparada a dos partidos políticos, cujo objetivo político é permanente. Os partidos 
políticos são fortes instrumentos de pressão, mas não se confundem com os grupos de 
pressão. Apesar das atividades de um, obviamente, interferirem na atividade do outro. Os 
partidos procuram uma mudança do status a quo, querem uma reorganização política do 
país, aspiram governar e conquistar o poder. Os grupos de pressão não buscam exercer 
o poder, apenas lutam por mudanças pontuais favoráveis a seus interesses. Não buscam 
mexer em estrutura alguma do governo, tanto que seus objetivos devem ser consistentes 
com o sistema governamental. (FARHAT, 2007) 

Outra diferença, esta traçada pelo parlamentar Marco Maciel em seu pronunciamento no 
Congresso Nacional à época da propositura do seu Projeto de Lei, diz respeito à generalidade. 
Enquanto o partido político defende interesses gerais, de grande alcance, os grupos de 
pressão e de interesse defendem seus próprios interesses específicos e pontuais. O lobby, 
sob esse aspecto, é exercido por, “grupos de pressão que instrumentalizam recursos de 
poder em busca de influência, mas sem se constituírem em partidos políticos” (SANTOS, 
2007).Os conceitos de lobby, grupo de interesse e grupos de pressão podem ser visualizados 
graficamente, conforme demonstra Luiz Alberto dos Santos: a) Diagrama 1 – Lobbies, 
Grupos de Interesse e Grupos de Pressão no contexto da Sociedade.

Sociedade/grupos latentes ou 
potenciais

Grupos de interesse

Grupos de pressão

Lobby
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Observa-se pela figura exposta que: i) os grupos latentes ou potenciais são os mais 
abrangentes, enquanto configuram-se como os interesses difundidos na sociedade não 
organizados formalmente; ii) os grupos de interesse constituem-se como desdobramento 
daqueles, quando passam a se organizar formalmente; iii) os grupos de pressão é uma 
derivação dos grupos de interesses, a partir do momento em que exercem pressão; iv) 
o lobby são grupos de atuação mais restritos, derivam dos grupos de pressão, à medida 
que instrumentalizam recursos de poder em busca de influência. Faz-se necessário ainda 
trazer a lume aspectos conceituais a respeito do termo lobby. Mary Earhart Dillon faz uma 
diferenciação de tais expressões, afirmando que o grupo de interesse ou pressão resulta da 
organização da opinião pública dirigida contra um órgão do governo, enquanto que o lobby 
não está relacionado, necessariamente, a uma organização pública. Trata-se apenas do 
esforço direto para influenciar legisladores através do contato pessoal.(DILLON, 1942)

Lobby, sob esse prisma, é considerado ou não uma atividade exclusiva de grupos de 
interesse ou de pressão? Na literatura sobre o assunto não há consenso a respeito disso e 
alguns autores restringem o lobby à atuação de grupos de interesse ou pressão, enquanto 
outros o consideram como um conceito mais amplo, na mesma compreensão de Mary 
Earhart Dillon. Isso ocorre devido à própria contradição existente na definição de grupos 
de interesse e grupos de pressão. Kay Lehman Schlozman e John Tierney conceituam o 
lobby como um tipo particular de atividade, que envolve o contato direto entre os interesses 
organizados e os policymakers.(1986) No mesmo sentido, Gianfranco Pasquino define lobby 
como sendo: “uma transmissão de mensagens do grupo de pressão aos decision-makers, 
por meio de representantes especializados (em alguns casos, como nos Estados Unidos, 
legalmente autorizados), que podem ou não fazer uso da ameaça de sanções”. (PASQUINO, 
1992) Jeffrey Berry alerta para o fato de que há alguns lobbies que não são grupos no sentido 
de haver qualquer tipo de membership, como é o caso das empresas (corporations), pois 
seus acionistas e empregados não podem ser considerados “membros” para os fins de 
caracterizá-las como um grupo de interesse. No mesmo sentido, há entidades, empresas 
ou escritórios de lobby que são, na verdade, organizações de assessoramento.(BERRY, 
1989;5) Essa definição conduz à descrição do objetivo geral das organizações de lobby, 
qual seja: influenciar as decisões tomadas pelas autoridades governamentais por meio 
de informação, da ação coletiva e de outras estratégias. Cabe mencionar os conceitos 
de lobby aduzidos por Said Farhat, João Bosco Lodi e Andréa Cristina de Jesus Oliveira. 
Discorre Said Farhat:

“Lobby é toda atividade organizada, exercida dentro da lei e da ética, por um grupo de 
interesse definidos e legítimos, com objetivo de ser ouvido pelo poder público, para 
informá-lo, e dele obter determinadas medidas, decisões ou atitudes”. (FARHAT, 2007)

Logo após apresentar sua definição, Said Farhat atribui ainda ao termo “lobby” dois 
sentidos, amplo e restrito. Em sentido amplo, os mais diversos meios e esforços, destinados 
a influenciar favoravelmente decisões seriam exercícios de lobby. E em um sentido 
restrito, têm-se profissionais com objetivo de fazer chegar aos líderes governamentais 
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os interesses representados, influenciando suas decisões. (FARHAT, 2007) Nas palavras 
de João Bosco Lodi:

“Lobby é a ação de influenciar sobre o tomador de decisões na esfera do poder público. 
A atuação persuasória sobre o poder público. O esforço para influenciar, a tentativa de, 
a ação para. Por extensão, pode-se chamar de lobby também o grupo de pessoas que 
exerce essa influência, ou o mecanismo de pressão ou de representação junto ao poder 
público”(LODI, 1986)

E para Andréa Cristina de Jesus Oliveira “Lobby é o processo pelo qual os grupos de 
pressão buscam participar do processo estatal de tomada de decisões, contribuindo para a 
elaboração das políticas publicas de cada país” (OLIVEIRA, 2004). Luis Alberto dos Santos 
afirma que:

Lobby é conseqüência, e não causa; é meio, e não fim; e é uma prática, e não um sistema 
de valores. Submete-se ao objetivo, aos princípios e aos valores de um grupo de interesse, 
ou, antes, de um interesse organizado, e é nesse sentido que sua submissão a normas e 
regras deve ser considerada, disciplinando os meios e mecanismos empregados para o 
exercício da influência, num contexto em que a sua institucionalização permite, respeitando 
as diferenças, aproximar as condutas dos lobbies das condutas dos representantes 
formais eleitos pela sociedade, no que se refere ao seu controle público e transparência. 

(SANTOS, 2007)

A atividade do lobby compreende coleta de informações, estratégias apropriadas para 
poder atingir os seus objetivos e confecção de pesquisas. A pressão em si é apenas um 
estágio do lobby. (OLIVEIRA, 2004) Clive S. Thomas, sob esse aspecto, define o profissional 
de lobby como:

uma pessoa que representa um grupo de interesse de modo a influenciar decisões 
governamentais em favor desse grupo, mediante a prática das seguintes atividades: a) 
contatar diretamente oficiais públicos; b) monitorar a atividade política e governamental; 
c) assessorar em estratégias e práticas políticas; e d) desenvolver e orquestrar os esforços 
de lobby do grupo.(CLIVE, 2004)

Andréa Cristina de Jesus Oliveira classifica o Lobby em: público, institucional, 
classista e privado. O primeiro refere-se à atuação de Ministérios, Agências Reguladoras, 
Autarquias e outros órgãos estatais com o fim de pressionar os Poderes Legislativo e 
Judiciário, objetivando assegurar seus direitos ou pleitear votos.(OLIVEIRA, 2004). O 
lobby institucional diz respeito à atuação dos departamentos de assuntos corporativos 
ou institucionais das empresas privadas, os quais se relacionam com diversos níveis 
e esferas governamentais. É interessante notar que as primeiras empresas a utilizá-
lo eram, na realidade, multinacionais, devido ao fato de já possuírem experiência na 
prática dessa atividade.O lobby classista trata da atuação das entidades de classe como, 
por exemplo, a CNI (Confederação Nacional da Indústria), com o fim de pressionar os 
Poderes Públicos e para defender seus interesses e de seus filiados. Por fim, o lobby 
privado refere-se aos escritórios de consultoria, que apesar de exercerem a atividade, 
geralmente não se assumem como tal devido ao estigma carregado pela expressão e 
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ausência de regulação. Já no que se refere aos escritórios de advocacia, tem-se que a 
atividade exercida pelos advogados não se confunde com a do lobista, vez que conforme 
disposto na Constituição da República incumbe a ele a defesa dos interesses de seus 
clientes.

A princípio, o lobby se define como o processo utilizado pelos grupos de interesse 
para alçarem seus objetivos finais, ou ainda, como o conjunto de táticas utilizadas para 
que as decisões provindas do poder estatal venham a beneficiá-los. O lobby é, então, o 
meio de comunicação entre os grupos de interesse e o poder estatal. Considerando a 
impossibilidade dos Poderes (Executivo, Legislativo e Judiciário) de acompanhar todos os 
eventos, o fato de existirem grupos que possam transmitir a esses tomadores de decisão 
informações concernentes às necessidades populares, não deixa de ser um mecanismo 
de exercício da democracia. A idéia inicial é que, por lobby, se entendam os mecanismos 
utilizados pelos grupos de interesse para influenciar as decisões governamentais. Nesse 
cenário, tem-se que os pontos mais marcantes desta atividade são: levantamento de 
dados, pesquisas de informações e elaboração de propostas. Percebe-se a formação de 
um perfil das características dessa atividade. Para efeitos dessa pesquisa optou-se pela 
utilização do termo grupo de interesse em razão de sua abrangência terminológica. É 
objetivo do lobby, dentro do Poder Estatal, exercer influência e defender os anseios de um 
grupo por ele representado perante lideres políticos. Para sucesso de seu desempenho, 
o lobista explora a articulação e a estratégia política, conhecimento de governo e cultura 
geral, tato político e conhecimento jurídico. O profissional do lobby acaba por adentrar 
e estar em constante contato com os bastidores do poder, principalmente dos Poderes 
Executivo e Legislativo, identificando seus aliados, e com eles estabelecendo ligação de 
confiança, integridade, ética e discrição para que sejam concretizados suas realizações 
e seus objetivos. 

Em seu tratamento com as autoridades, o lobista deve pautar-se pela honestidade, 
pela credibilidade e pela confiabilidade, pelo alto conhecimento de seu pleito, bem como 
conhecimento do campo legislativo e político, construindo com poder governamental 
projeto sólido, eficaz e legítimo. Em relação ao seu contato com clientes, o profissional 
busca estabelecer, como dito, uma relação de lealdade, convicção e compreensão das 
idéias e necessidades. O conhecimento técnico e o levantamento de informações a respeito 
da questão defendida são de extrema importância. Além de convicto de suas idéias, o 
profissional do lobby deve ser persuasivo e perseverante. Diz Said Farhat: “O lobista 
precisará dispor também de incomum persistência, pertinácia. Seu trabalho só começa 
realmente quando o interlocutor diz: ‘Não’. Se a primeira resposta foi afirmativa, pouco o 
nada restará que fazer”. (FARHAT, 2007) Luis Alberto dos Santos faz uma classificação do 
padrão de lobistas, condensada a partir dos conceitos desenvolvidos por vários estudiosos 
do tema, na qual aponta cinco categorias básicas: 

1. Lobistas contratados são aqueles admitidos por meio de contratos especificamente 
para exercer essa atividade, e que geralmente representam diversos clientes e podem 
ser membros de empresas com diversos lobistas;
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2. In-House Lobbyists, ou lobistas de associações ou empresas, são os diretores executivos, 
presidentes e outros empregados de entidades que vão de grupos ambientalistas a 
sindicatos, grupos comerciais, empresas de telecomunicações e corporações como a 
Microsoft, e que representam apenas uma entidade. 

3. Oficiais de Ligação Legislativa Governamentais são os empregados ou funcionários de 
agências governamentais, que, como parte de seu trabalho, representam suas agências 
ou jurisdições junto a outros governos e ao poder legislativo. Não são considerados, 
oficialmente, em muitos casos, lobistas, e constituem cerca de um quarto da comunidade 
de lobby.

4. Lobistas Voluntários, de Causas ou de Cidadania são os que tipicamente representam 
pequenas organizações sem fins lucrativos, grupos de bem estar social ou organizações 
comunitárias, comprometidos pessoalmente com as causas que defendem e que, em 
geral, não recebem remuneração pelo trabalho exercido. 

5. Indivíduos ou Lobistas autonomeados são indivíduos que atuam em função de 
benefícios individuais ou específicos, ou contra políticas ou propostas que consideram 
contrárias aos seus interesses pessoais. Pode incluir indivíduos proeminentes ou ricos, 
cujo interesse pessoal ou econômico numa questão os coloca na linha de frente de um 
lobby. (SANTOS, 2007)

Os profissionais do lobby atuam durante o processo decisório do país, portanto, são 
atuantes nos três Poderes. No âmbito do Poder Legislativo, por exemplo, os lobistas atuam 
durante todo o processo de produção normativa, desde as proposições parlamentares, 
passando pela negociação e até a aprovação dos projetos de lei. Antenor Madruga salienta 
no tocante ao lobby no Legislativo que: “Todos têm direito de fazer lobby: falar e convencer. 
O convencimento faz parte do processo. O Congresso trabalha com verdades relativas e 
não absolutas, assim cabe o convencimento.” (SANTOS, 2007) Já no Poder Executivo sua 
atuação se dá na ocasião das execuções de políticas públicas e no Poder Judiciário quando 
das decisões de temas relevantes. 
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2. O Lobby  
NO DIREITO COMPARADO

Realizou-se um amplo da legislação que regulamenta o lobby nos Estados Unidos, na 
União Européia e nos Países da América Latina, nos quais há previsão legal ou propostas de 
regulamentação desta atividade, quais sejam, Argentina, Chile, México e Peru. Verificaram-
se as disposições normativas existentes, suas modificações e o âmbito de aplicação, a fim 
de estabelecer parâmetros comparativos aos projetos de lei já existentes no Brasil, visando 
a possibilidade de aplicar, em nossa legislação, experiências estrangeiras que foram bem 
sucedidas. Resumidamente as principais disposições que constam nas proposições e 
legislações sobre a regulamentação do lobby nos Estados Unidos, União Européia, Argentina, 
Chile, Peru e México foram consolidadas num quadro comparativo que busca auxiliar na 
construção de uma proposta para a regulamentação da atividade no Brasil.
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ANÁLISE COMPARATIVA SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO LOBBy
(EUA, UNIÃO EUROPÉIA, CHILE, ARGENTINA, PERU E MÉXICO)

LOBBy LOBBISTA REGISTRO SANÇÕES

EUA O lobby abrange 
tanto os contatos 
de lobby quanto as 
atividade de lobby. 
Os contatos de 
lobby compreendem 
a comunicação 
oral ou escrita, 
inclusive eletrônica 
feita em nome de 
um cliente com 
vistas à formulação, 
elaboração, 
alteração, execução 
ou administração 
de leis, 
regulamentações, 
políticas, 
programas, 
contratos, 
empréstimo, 
permissão; bem 
como indicação 
ou confirmação de 
pessoa em cargo 
público. Já as 
Atividades de lobby 
são os esforços que 
visam dar suporte 
aos contatos de 
lobby. 

Lobbista é qualquer indivíduo 
contratado, mediante 
pagamento ou outra forma de 
remuneração, para realizar 
contatos de lobby; bem como 
qualquer pessoa, física ou 
jurídica, cujas atividades de 
lobby representem 20% ou 
mais de suas atividades em 
um período de 3 meses. São 
consideradas empresas de 
lobby aquelas que possuem 
um ou mais empregados que 
sejam lobbistas. 

A legislação americana 
reconhece dois tipos de 
lobistas: i) o in-house que 
promove os interesses de 
organizações ou empresas 
para quem trabalha como 
empregado, e ii) os outside 
que produzem um contrato 
com os clientes que podem ser 
empresas ou organizações. 
Independente do tipo, ambos 
devem se registrar e reportar 
as suas atividades daqueles 
que os financiam. As empresas 
ou instituições que empregam 
lobistas, isto é, in-house, 
devem registrar as atividades 
dos seus empregados, 
enquanto que os lobistas que 
atuam por contratos, ou seja, 
outside, devem registrar-se e 
reportar suas atividades e os 
interesses daqueles que os 
pagam.(HOLMAN, 2008)

O registro é online 
e deve ser efetuado 
no prazo máximo 
de 45 dias após o 
primeiro contato 
de lobby. No caso 
de empresas de 
lobby, deve ser feito 
um registro para 
cada cliente. O 
lobbista profissional 
liberal deve ser 
registrado como 
empresa de lobby. 
E as organizações 
que empregam 
lobbistas (lobbistas 
residentes) devem 
realizar um único 
registro para todos 
os empregados. 

Os órgãos 
responsáveis 
pela aplicação 
de penalidades 
são: no senado, 
o Office of 
Public Records 
e na Câmara, 
o Legislative 
Resource 
Center. 

Prevê multa 
civil e também 
estabelece 
sanção criminal 
para quem 
fraudar o 
relatório.
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ANÁLISE COMPARATIVA SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO LOBBy
(EUA, UNIÃO EUROPÉIA, CHILE, ARGENTINA, PERU E MÉXICO)

LOBBy LOBBISTA REGISTRO SANÇÕES

UNIÃO  
EUROPÉIA

Lobby: Atividades 
desenvolvidas 
com o objetivo 
de influenciar 
a formulação 
de políticas e 
os processos 
de decisão das 
instituições 
européias.

Lobbista: Entidades que 
exercem atividades de 
representação de interesses 
(consultores de assuntos 
públicos, escritórios 
de advocacia, lobbistas 
residentes, associações 
de comércio, ONGs, etc). 
Considera também pessoas 
que exercem individualmente 
o lobby como lobbistas 
independentes. 

O registro é online 
e voluntário. 

O órgão 
responsável 
pela fiscalização 
das atividades 
de lobby é 
a Comissão 
Européia. As 
penalidades 
previstas são: 
suspensão 
temporária 
do registro 
(por tempo 
determinado 
ou até que as 
correções sejam 
efetuadas) e 
exclusão do 
registro (em 
casos de falhas 
severas ou 
reiteradas no 
cumprimento 
das regras 
do Código de 
Conduta). 
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ANÁLISE COMPARATIVA SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO LOBBy
(EUA, UNIÃO EUROPÉIA, CHILE, ARGENTINA, PERU E MÉXICO)

LOBBy LOBBISTA REGISTRO SANÇÕES

CHILE Lobby: atividade, 
remunerada ou 
não, que tenha 
por objetivo 
promover, defender 
ou representar 
qualquer interesse 
legítimo de caráter 
individual, setorial 
ou institucional, 
com relação a 
qualquer decisão 
que, no exercício 
de suas funções, 
devam adotar 
os órgãos da 
Administração 
do Estado e 
o Congresso 
Nacional. 

Lobbista: pessoa natural 
ou jurídica, chilena ou 
estrangeira, que realize 
atividades de promoção, 
defesa ou representação de 
legítimos interesses próprios 
ou de terceiros, sejam de 
caráter individual, setorial ou 
institucional.

Lobbista profissional: 
aquela pessoa que realiza 
habitualmente e de forma 
remunerada ações de gestão 
de interesses ante alguma 
das autoridades que tenham 
a obrigação de registrar os 
contatos de lobby realizados 
por elas. Entende-se como 
habitual, realizar por média, 
dentre os últimos seis meses, 
cinco ou mais ações de gestão 
de interesses, definidas por 
esta lei.

O registro para 
atuação dos 
lobbistas no 
Poder Executivo 
se dá no âmbito 
do Ministério da 
Justiça. E no Poder 
Legislativo a tarefa 
fica a cargo da 
Comissão de Ética 
de cada Casa. 

As autoridades 
encarregadas 
pelo controle 
e fiscalização 
das atividades 
de lobby são: 
no Executivo, 
o Ministério 
Público e no 
Congresso 
Nacional, a 
respectiva 
Comissão 
de Ética de 
cada Casa. 
Determina a 
instauração de 
procedimento 
para verificação 
dos fatos, 
respeitando a 
ampla defesa e 
o contraditório. 
Prevê a 
aplicação de 
três medidas 
disciplinares, 
conforme a 
gravidade da 
conduta: i) 
advertência 
escrita; ii) 
suspensão do 
registro por 
três anos; iii) 
eliminação do 
registro. 
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ANÁLISE COMPARATIVA SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO LOBBy
(EUA, UNIÃO EUROPÉIA, CHILE, ARGENTINA, PERU E MÉXICO)

LOBBy LOBBISTA REGISTRO SANÇÕES

ARGENTINA Lobby: atividade 
desenvolvida por 
pessoa física ou 
jurídica, com o 
objetivo de obter, 
por qualquer meio 
lícito, a aprovação, 
modificação ou 
rejeição de: 

a) legislação 
nacional no 
âmbito do Poder 
Legislativo;

b) decretos, 
resoluções ou 
qualquer outro 
ato ou decisão no 
âmbito do Poder 
Executivo.

Pessoa física ou jurídica que 
desenvolve atividade de lobby 
em proveito próprio ou em 
benefício de terceiros em 
troca de uma remuneração 
ou qualquer outro tipo de 
compensação; os dependentes 
de pessoas físicas ou jurídicas 
que realizem, em benefício 
destas, a mesma atividade; e 
quem desenvolve a atividade 
de lobby em seu caráter de 
autoridade, representante 
legal ou dependentes de 
entidades e organizações de 
trabalhadores ou empresário 
ou representativas de qualquer 
tipo de interesse setorial.

O registro de 
lobbistas no âmbito 
do Poder Executivo 
fica a cargo do 
Ministério da 
Justiça. No âmbito 
do Congresso 
Nacional o registro 
é feito na Secretaria 
Administrativa 
de cada Câmara. 
Tal registro deve 
ser feito no prazo 
máximo de 15 
dias anteriores ao 
primeiro contato 
de lobby e terá 
validade por 2 
anos. O PL exclui 
a aplicação da 
lei sobre o Poder 
Judiciário, o 
Ministério Público e 
a Auditoria Geral da 
Nação.

O artigo 8º, alínea 
e, do PL prevê o 
uso obrigatório 
de credencial 
para habilitar 
os lobbistas a 
atuar perante 
as autoridades 
públicas.

O PL estabelece 
as seguintes 
sanções: i) 
advertência; 
ii) multa de 
$200.000 pesos; 
iii) suspensão 
do registro 
por 2 anos; iv) 
inabilitação 
definitiva 
para exercer 
atividades de 
lobby.
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ANÁLISE COMPARATIVA SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO LOBBy
(EUA, UNIÃO EUROPÉIA, CHILE, ARGENTINA, PERU E MÉXICO)

LOBBy LOBBISTA REGISTRO SANÇÕES

PERU Gestão de 
interesses: a 
atividade em que as 
pessoas naturais ou 
jurídicas (nacionais 
ou estrangeiras) 
promovem – de 
forma transparente 
– seus pontos de 
vista no processo de 
tomada de decisão 
pública, a fim de 
orientar o resultado 
desse processo 
conforme seus 
interesses. 

A gestão de 
interesses é 
realizada pelos 
atos de gestão, que 
compreendem a 
comunicação (oral 
ou escrita), por 
qualquer meio, 
dirigida pelo gestor 
de interesses a 
um funcionário 
da administração 
pública, com o 
propósito de influir 
no processo de 
tomada de decisão 
pública.

gestores de interesses: 
pessoa física ou jurídica, 
nacional ou estrangeira, 
devidamente inscrita no 
registro correspondente, que 
desenvolve atos de gestão de 
seus próprios interesses ou 
de terceiros, com relação às 
decisões públicas adotadas 
pelos funcionários públicos 
compreendidos no art. 5º da 
presente Lei.

Cria um Registro 
Público de Gestão 
de Interesses, 
a cargo da 
Superintendência 
Nacional de 
Registros Públicos 
(SUNARP). O 
registro, que é 
obrigatório, vence 
no prazo de 2 (dois) 
anos, salvo quando 
prorrogado.

O artigo 13 
especifica o 
conteúdo do 
registro. A cada 6 
meses deverá o 
lobbista profissional 
apresentar por 
escrito um resumo 
que conste o 
objeto, os meios 
empregados e 
os funcionários 
públicos contatados 
para o exercício 
do lobby. A 
SUNARP deverá 
disponibilizar na 
internet os dados 
registrados dos 
lobbistas e enviar 
os relatórios 
semestrais à 
Controladoria 
Geral da República, 
conforme dita o art. 
15 da Lei.

O artigo 19 da 
Lei trata das 
sanções aos 
lobbistas. Além 
das que o Chile 
especifica, a lei 
peruana traz a 
possibilidade 
de aplicação 
de multa e 
inabilitação 
perpétua. O 
artigo seguinte 
dispõe sobre 
a criação de 
um Tribunal 
Administrativo 
Especial, 
formado por 1 
representante 
do Presidente 
da República, 1 
representante 
do Presidente 
do Congresso e 
1 representante 
da Corte 
Suprema, os 
quais exercerão 
mandato de 
três anos. As 
funções de 
cada serão 
especificadas na 
regulamentação 
da lei. As 
sanções são 
aplicadas, 
em primeira 
instância, pela 
autoridade 
máxima da 
entidade no 
âmbito da 
qual tenha 
sido praticada 
a infração. 
E o Tribunal 
Administrativo 
Especial 
funciona como 
instância 
recursal.
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ANÁLISE COMPARATIVA SOBRE A REGULAMENTAÇÃO DO LOBBy
(EUA, UNIÃO EUROPÉIA, CHILE, ARGENTINA, PERU E MÉXICO)

LOBBy LOBBISTA REGISTRO SANÇÕES

MÉXICO Lobby: atividade 
profissional 
remunerada 
desenvolvida por 
pessoas físicas 
ou morais em 
representação 
de terceiros, que 
tenha por objeto 
a promoção de 
interesses e 
objetivos legítimos 
de entidades e 
organizações 
privadas ou públicas 
frente aos órgãos 
do Congresso 
da União, que 
se traduzem 
em produtos 
legislativos 
conforme leis, 
regulamentos e 
prática parlamentar. 
Promoção de 
causas: são 
processos de 
mobilização e 
participação 
ativa, organizada 
e planificada de 
grupos ou setores 
determinados da 
sociedade civil, 
pelos quais se 
busca incidir no 
âmbito dos poderes 
públicos, no uso 
pleno de seus 
direitos humanos 
e políticos, com 
objetivo de obter o 
cumprimento de 
ações concretas 
em função de 
seus interesses e 
propostas. 

Lobistas ou gestores de 
promoção de causas: 
pessoas físicas ou jurídicas, 
nacionais ou estrangeiras, 
que desenvolvem de forma 
profissional, mediante 
inscrição no registro 
respectivo, todo tipo de 
atividade de defesa de 
interesses particulares, 
setoriais ou institucionais, 
com relação às legislações 
e decisões emitidas ou a 
serem emitidas pelos poderes 
Legislativo e Executivo ou 
de caráter administrativo, 
conforme as condições e 
modalidades determinadas.

O PL do México 
também separa 
os registros dos 
lobbistas de acordo 
com sua atuação. 
O registro no 
Executivo deve ser 
feito pela Secretaria 
da Controladoria e 
Desenvolvimento 
Administrativo, 
com a participação 
da Secretaria de 
Governo. No âmbito 
do Legislativo, o 
registro fica a cargo 
da Presidência 
de cada Casa do 
Congresso. 

Em seu artigo 
20, a proposta 
mexicana 
prevê a perda 
do registro e a 
inabilitação para 
o lobby frente 
aos poderes 
Executivo e 
Legislativo; 
independente 
das sanções 
penais ou 
administrativas, 
previstas em lei, 
que poderão ser 
aplicadas.
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3. A POSSIBILIDADE  
DE REGULAMENTAÇÃO 
DO Lobby NO BRASIL

A fundamentação constitucional da prática do lobby, os projetos de lei existentes no 
Congresso Nacional que visam sua regulamentação, a Estratégia Nacional de Combate 
à Lavagem de Dinheiro – ENCLA -, juntamente com a intenção de Regulamentação do 
lobby pelo Poder Executivo. No Seminário Internacional Sobre Intermediação de Interesses 
realizado em 2008 verificou-se que a grande maioria dos palestrantes mostrou-se favorável 
a regulamentação do lobby no Brasil. 

O Ministro da CGU Jorge Hage Sobrinho diz ser importante regular o lobby, pois ignorar 
a existência da intermediação de interesses é deixar os atos ao escuro. Com regras claras, 
a transparência faz-se presente e dentro das regras do jogo é possível controlar os meios 
de exercício da pressão e, principalmente, quem a faz e qual o interesse pleiteado (no 
sentido da licitude deste interesse). No mesmo sentido Rubens Barbosa salienta que a 
regulação é de extrema relevância, posto que já se tem exemplo de como a regulação põe 
fim as atividades ilícitas: “O Conselho de Ética no serviço público é um bom exemplo de 
como constranger e limitar os ilícitos dos Ministros e funcionários públicos.”(SEMINÁRIO, 
2008)O processo de pressão sobre os atores, a seu ver, é legítimo, pois a intermediação 
de interesses é pressuposto da democracia. O que é preciso é transparência; essa é 
a palavra chave. A intenção é que se definam os credenciamentos, se estabeleçam 
normas de conduta e de controle da atividade do lobby. Segundo o ministro, em muitos 
países, a atividade do lobby é reconhecida e faz parte do processo de elaboração das leis 
e formulação das políticas públicas, apresentando inclusive regulação para profissão. 
Giovanni Quaglia, Representante do Escritório das Nações Unidas contra Drogas e Crime 
afirma que as questões éticas não são novas nem exclusivas do Brasil, pois o mundo está 
aberto e interligado, exigindo mais consciência e transparência, no intento de um factível 
controle pelos cidadãos. A regulação do lobby busca, desse modo, controlar o burle da 
intermediação de interesses, como por exemplo, o tráfico de influências, trazendo ases 
para um trabalho livre e democrático.

O Juiz Álvaro Ciarlini, Secretário-Geral do Conselho Nacional de Justiça, também se 
manifesta favorável à regulamentação. O Senador Marco Maciel, por sua vez, ressalta a 
necessidade de se possuir mais convicção na existência de interesses pessoais de cada 
indivíduo influindo no processo de decisãob e, por isso, mais importante que confiar nas 
pessoas é confiar nas instituições, pois as pessoas passam e as instituições ficam e dão 
resposta as demandas da sociedade. Ele não hesita em colocar a regulamentação do 
lobby no bloco da Reforma Política no país. Para fortalecer os três Poderes é preciso 
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melhorar o funcionamento das instituições, e para tanto é preciso regular o lobby. Luiz 
Paulo Teles Ferreira Barreto, Secretário-Executivo do Ministério da Justiça, saleitna que 
a regulamentação do lobby é importante para a concretização de um Estado Democrático 
de Direito. José Antônio Dias Toffoli, Advogado-Geral da União, afirma que o Estado existe 
para intermediar os conflitos e atender aos anseios de sua sociedade. A leitura que se 
faz da intermediação é de que qualquer forma de relação entre Estado e sociedade é de 
jogo de interesses. E assim o é porque o Estado é o intermediador de interesses. O que, 
em geral, atrapalha o desenvolvimento da nação, em decorrência da falta de regulação, 
é o impedimento da sedimentação das instituições. Ocorre que, pela falta de controle 
das intermediações de interesse, o administrador está sujeito ao risco de ser acusado de 
tráfico de interesses.

É fundamental a regulação dos grupos de interesses para que se produza a defesa das 
instituições e dos funcionários públicos. A lei impede que os oportunismos sejam efetuados 
nesse meio de intermediação de interesses (tráfico de interesses). Antônio Fernando Barros 
e Silva de Souza, Procurador-Geral da República, anota que a intenção da regulação do 
lobby trabalhos, em seu entendimento, é alcançar, mais de perto, a barreira da corrupção 
em meio aos atos de intermediação de interesses. (SEMINÁRIO, 2008) Para o Senador 
Garibaldi Alves Filho, Presidente do Senado Federal, Não é mais factível que o Brasil tome 
assento no Conselho de Segurança Nacional da ONU sem uma regulamentação sobre o 
lobby, pois vai contra tudo, inclusive contra a crise financeira. (SEMINÁRIO, 2008) Para o 
Ministro Sepúlveda Pertence: “Em qualquer regime minimamente democrático existe o 
lobby, e por essa razão toda regulamentação é inevitável.” Para a Senadora Ideli Salvatti: 
“A atuação legítima do lobby é indispensável ao processo de conhecimento de informações 
pelos parlamentares para tomada de decisão. Os limites dessa atuação é que precisam 
ser estabelecidos: a busca do convencimento (informações, subsídios) versus tráfico de 
influência e corrupção.” (SEMINÁRIO, 2008)

Clive S. Thomas salienta que: “Quando se fala de interação humana tem-se a definição 
do lobby com maior complexidade. O lobby não pode ser eliminado, ele faz parte do ser 
humano, é preciso aceitá-lo, para que ele não vá para debaixo do tapete (se torne “ilícito”). 
Ele afirma que um dos maiores problemas para estruturar uma lei de lobby é que não é 
possível fazer leis restritivas demais, porque pode travar o sistema. Travar o sistema com 
a lei pode comprometer a democracia que há um bom tempo está estável nesse país. A 
democracia deve ser mantida em mente. As pessoas têm que ser capazes de fazer lobby 
e de usar a mídia.” (SEMINÁRIO, 2008). Por fim Clive S. Thomas esclarece que a política 
é troca, dar algo a alguém para receber algo. O maior problema que se pode ter são as 
instituições que já têm poder e que têm receio de perder esse poder em razão da lei, por 
isso é preciso oferecer coisas, ou neutralizar o poder dessas instituições que se posicionem 
contra. É necessário implementar a lei, isso em termos de transparência, no entanto, 
não se deve ser muito amplo na lei e deve-se considerar a possibilidade de depois poder 
emendá-la. 
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3.1 A FUNDAMENTAÇÃO CONSTITUCIONAL DO LOBBY

A participação de grupos de interesse ou grupos de pressão no processo político tem 
suscitado muitos debates e polêmicas e uma das questões centrais a ser perquirida foi 
colocada por Luis Alberto dos Santos: quais seriam as garantias necessárias para que os 
grupos de interesse ou pressão operem como instrumento de estabilidade e desenvolvimento 
democrático e não como fator de degeneração?(SANTOS, 2007) Para responder a tal 
questionamento, faz-se necessário apresentar primeiramente o respaldo constitucional 
que possui a prática do lobby. 

O lobby sempre carregou um estigma de marginalidade, sendo confundido, muitas vezes, 
com a corrupção e o tráfico de influência. (OLIVEIRA, 2004) A opinião pública ao longo dos 
tempos manteve uma visão negativa acerca do lobby, o que levou alguns parlamentares 
a apresentarem resistência à sua prática e, conseqüentemente, à sua regulamentação. 
(OLIVEIRA, 2009) Murillo Aragão divide e classifica a resistência oferecida pelos parlamentares 
em quatro tipos: 1) Ideológica: diz respeito à matéria tratada por esta atividade. Por exemplo, 
um parlamentar do Partido dos Trabalhos não se sente confortável com uma abordagem 
de um representante não-parlamentar, que represente um segmento de direita, como a 
UDR, que historicamente, se opõe as posições adotadas pelo seu partido. 2) Funcional: 
versa sobre a atividade em si do lobby. Nesse caso, o parlamentar considera o lobista como 
uma espécie de concorrente, na medida em que também é um impulsionador da atividade 
legislativa, bem como representante de interesses econômicos/sociais concorrentes aos 
seus; 3) Profissional: nesse tipo de resistência o parlamentar assume o papel do lobista e 
concorre profissionalmente com os agentes de grupos de interesse; 4) Ética: nesse modelo 
de resistência o parlamentar teme sobre a lisura e legalidade das ações dos grupos de 
interesse e seus agentes que podem vir a comprometer a sua atividade.(ARAGÃO,1994)

Há que se considerar, no entanto, que a realidade da prática do lobby na democracia 
brasileira obteve uma nova perspectiva com a Constituição Federal de 1988, que trouxe 
em seu texto ampla participação popular nas tomadas de decisões, o que acaba por 
legitimar a prática do lobby.Com efeito, para Celso Ribeiro Bastos e Carlos Ayres de 
Brito, a Constituição é um diploma que se preocupa com o poder político que conduz o 
governo de uma sociedade e tem como função primordial limitar e coordenar o referido 
poder(1982) A Constituição de 1988 suscita a democracia participativa e ao assim fazê-
lo legitima a prática do lobby. No bojo do texto constitucional, elementos que legitimam 
a atividade do lobby, como prática lícita de luta de interesses no âmbito da criação 
legal, pois a elaboração normativa visa a concreção da Constituição Federal. Dentre 
eles destacam-se: Preâmbulo - caracteriza a sociedade brasileira como uma sociedade 
pluralista. Tal circunstância implica na necessidade de se considerar as mais diversas 
correntes na composição da sociedade; Art. 1º, V - pluralismo político como fundamento 
da Federação brasileira. Fomenta-se aqui a existência de várias correntes ideológicas que 
podem se manifestar livremente o que promove o sistema democrático; Art. 2º- é objetivo 
do Estado brasileiro a promoção do bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, 
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sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de discriminação; Art. 5º, XXXIV - assegura a 
Constituição o direito de petição aos poderes públicos contra ilegalidade ou abuso de poder, 
independentemente do pagamento de taxas; Art. 5º, LXX – assegura-se a organização 
sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento 
há pelo menos um ano, a possibilidade de impetrar mandado de segurança coletivo em 
defesa dos interesses de seus membros ou associados; Art. 5º, LXXIII - “qualquer cidadão é 
parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público 
ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente 
e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de 
custas judiciais e do ônus da sucumbência”; Art. 14 - o artigo em referência traz várias 
formas de exercício da soberania popular, a saber: sufrágio universal, voto direto e secreto, 
plebiscito, referendo e iniciativa popular; Art. 31, § 3º - Dispõe sobre a possibilidade de 
exame, apreciação e questionamento das contas municipais por qualquer pessoa; Art. 37, 
§ 3º - “A lei disciplinará formas de participação do usuário na administração pública direta 
e indireta...”; Art. 61, caput § 2º - Possibilita o art. 61 a iniciativa das leis complementares 
e ordinárias por qualquer cidadão, através da apresentação à Câmara dos Deputados de 
projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por cento do eleitorado nacional, distribuído 
pelo menos por cinco Estados, com não menos de três décimos por cento dos eleitores de 
cada um deles; Art. 74, § 2º - “Qualquer cidadão, partido político, associação ou sindicato 
é parte legítima para, na forma da lei, denunciar irregularidades ou ilegalidades perante 
o Tribunal de Contas da União”; Art. 144 - Dispõe sobre a segurança pública, trazendo-a 
como dever do Estado, direito e responsabilidade de todos; Art. 198 - “As ações e serviços 
públicos de saúde integram uma rede regionalizada e hierarquizada e constituem um 
sistema único, organizado de acordo com as seguintes diretrizes: III - participação da 
comunidade”; Art. 204 - “As ações governamentais na área da assistência social serão 
realizadas com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além 
de outras fontes, e organizadas com base nas seguintes diretrizes: II - participação da 
população, por meio de organizações representativas, na formulação das políticas e no 
controle das ações em todos os níveis”. (SANTOS, 2007)

 Apenas o direito de petição aos poderes públicos (Art. 5º, XXXIV) já seria suficiente 
para demonstrar a possibilidade da prática do lobby na busca da proteção de interesses 
diversos junto aos órgãos públicos. Entretanto, verificou-se que o Texto Constitucional 
possui inúmeros dispositivos que conclamam a participação popular. Ao se assegurar o 
pluralismo e o respeito às mais diversas correntes ideológicas acaba a Constituição por 
permitir a prática do lobby que na sua essência constitui na possibilidade de os grupos de 
interesse poderem, livre e legitimamente, defender os seus interesses perante os órgãos 
públicos e a própria sociedade. É a possibilidade de esses grupos de interesse se fazerem 
ouvir e tal prerrogativa aprimora a democracia, posto que todas as influências e interesses 
são levados em consideração quando da tomada de decisões.O lobby é uma prática lícita e 
essencial para a consolidação da sociedade democrática baseada na soberania popular, na 
qual qualquer cidadão tem o direito de expressar sua opinião e tentar influenciar o processo 
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decisório, desde que se pautando nos princípios constitucionais. Rubens Barbosa esclarece 
:“Lobby é uma atividade estabelecida e no Brasil, necessária para aperfeiçoamento da 
democracia e como tal deve ser regulamentado.” (SEMINÁRIO, 2008)

Luis Alberto dos Santos afirma que “a prática do lobbying é importante instrumento 
no âmbito do sistema democrático, à medida que provê um fórum para a resolução de 
conflitos entre pontos de vista diversos e concorrentes e institui um sistema de “checks 
and balances” que permite a competição entre os grupos de interesse”.(SANTOS, 
2007) A legitimidade do direito do cidadão, que se fazer ouvir pelas autoridades, vem 
da própria Constituição Federal de 1988. E nesse campo a legitimidade dos interesses 
representados ditará a legitimidade das práticas dos lobistas. Tal atividade encontra 
respaldo também no princípio da legalidade, segundo o qual “ninguém será obrigado 
a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”. Na democracia o que 
a lei não proíbe é permitido para o particular. Nas sociedades democráticas, têm-se a 
pluralidade de interesses econômicos, políticos, sociais, culturais e étnicos e uma das 
formas de defender os mais diversos interesses existentes e reivindicar aspirações é o 
lobby. (FARHAT, 2007)

Destarte, ao lado da representação prevista na Constituição, age, também, uma 
representação não-oficial. Afirma Lambert que “os grupos de pressão são, nas sociedades 
complexas, a tentativa menos artificial de transpor nessas sociedades os processos de 
democracia direta, inerentes às comunidades”(FERREIRA FILHO, 2007). Karl Loewenstein, 
segundo Manoel G. F. Filho, tem razão ao afirmar que “é uma regra constitucional não 
escrita de todos os estados constitucionais democráticos terem os grupos de interesse 
consultados pelo governo sobre a legislação bem como serem ouvidos. Eles trazem o 
conhecimento especializado para o processo legislativo, pois nem mesmo uma burocracia 
ministerial onisciente pode possuir o conhecimento técnico requerido pela tarefa complexa 
de regular a vida de uma sociedade tecnológica”(FERRREIRA FILHO, 2007). A prática do 
lobby fornece informação, análise e opinião para legisladores e líderes de governo, o que 
ajuda a tornar o processo político de tomada de decisão mais eficiente, provendo dados 
e assessoramento acurado sobre os efeitos de determinadas legislações ou políticas 
públicas que poderão ser implementadas. A regulamentação dos grupos de interesse dá 
um caráter oficial (assim como ocorreu com os partidos políticos outrora) a tais grupos, 
imprimindo uma maior transparência a esse tipo de representação que visa influenciar 
nas tomadas de decisões concretas no jogo político atual. Outrossim, a legislação poderia 
balancear esse desequilíbrio que assevera o autor, bem como fomentar a participação da 
sociedade nas tomadas de decisões, conferindo maior legitimidade ao processo. Manoel 
Gonçalves Ferreira Filho verifica uma duplicidade de representação nos Estados ocidentais 
– a ideológica e a de interesses. Loewenstein afirma que “um dos problemas cruciais que 
desafiam os Estados na metade do século vinte é o de superar o pluralismo sem entraves 
de nossa era, integrando os grupos, tanto partidos quanto grupos de interesse, no processo 
político, através de disposições legais efetivas e socialmente exigíveis”(FERRREIRA FILHO, 
2007).
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Noutro falar, o lobby representa uma grande contribuição ao processo legislativo na 
medida em que seria parte integrante desse processo, afastando-se definitivamente da 
confusão entre a atividade do tráfico de influência e da corrupção. Deve-se deixar claro que 
isso não é lobby. Lobby não é tráfico de influência ou intercâmbio de interesses, jogadas 
escusas, uso de dinheiro para obter favores ou qualquer prática relacionada à corrupção. 
(FARHAT, 2007) Nesse sentido o Deputado Carlos Zaratini esclarece que: “A discussão da 
relação do lobby refere-se a questão mais específica, entre os interesses privados e públicos, 
os quais não estão expostos de forma clara. É preciso ampliar a transparência, para evitar 
o intercâmbio de interesses e o tráfico de influências, ou seja, a corrupção.” (SEMINÁRIO, 
2008). Longe de ser condenado, o lobby deve ser visto como um aspecto inerente à política 
democrática e ao repertório de seus instrumentos. Ademais, a faceta de clandestinidade 
e o estigma de marginalidade do lobby serão melhores superados quando essa atividade 
for regulamentada. Para tanto é necessário que alguns requisitos sejam cumpridos. São 
eles: 1) campanha de esclarecimento sobre a legitimidade da atividade e suas vantagens 
para a democracia; 2) atuação ética e transparente; 3) respeito aos interesses públicos; 4) 
regulamentação junto a todos os Poderes da República. (OLIVEIRA,2004). O embasamento 
constitucional possibilita não só a regulamentação, mas a própria legitimação e controle 
da prática de lobby no regime democrático. Desse modo, é fundamental a regulamentação 
da atividade. 

3.2 AS PROPOSTAS DE REGULAMENTAÇÃO DO 
LOBBY NO CONGRESSO NACIONAL

A regulamentação da atividade do lobby deve dar-se por meio de lei federal, não podendo 
os estados-membros legislarem sobre a matéria, em razão da ausência de legitimidade 
para tanto, vez que a competência da matéria é privativa da União, consoante o disposto 
no art. 22, XVI, da Constituição Federal de 1988. A normatização do lobby significará um 
afastamento definitivo e eficaz da linha tênue existente entre tal prática e os crimes de 
corrupção e tráfico de influência, atividades completamente distintas que não podem ser 
conjugadas com o lobby. No Seminário Internacional de Intermediação de Interesses- lobby 
a maioria dos palestrantes defendeu a necessidade de regulamentação da atividade e 
não da profissão. O lobby deve ser regulamentado como uma atividade, ou melhor, como 
um “saber especializado”, informação, uma espécie de representação técnica, um pouco 
diferente da representação geral e não especializada proporcionada pelos políticos eleitos. 
Representando interesses especiais, os lobistas são o sustentáculo da informação de um 
especialista técnico-político(GRAZIANO, 1994).

A regulamentação do lobby demonstra que a decisão pela normatização do tema 
relaciona-se com os fatores a seguir mencionados. O primeiro deles é a capacidade 
de atendimento aos objetivos de políticas públicas, como aumento da transparência 
e da integridade. A regulação demonstra-se plenamente compatível com a estrutura 
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constitucional e com a cultura política do país que a adota. Nesse contexto, tem-se que a 
regulamentação proporciona a promoção da transparência no processo governamental de 
tomada de decisão, bem como o apoio a integridade no processo de formulação de políticas 
e o incremento na eficácia dos processos de formulação de políticas. Tal regulamentação 
também confere maior controle sobre o comportamento ético de agentes públicos e 
daqueles com os quais eles se relacionam. Os processos de formulação de políticas públicas 
e de tomada de decisões podem ser sobremaneira enriquecidos com a participação de 
grupos de interesse, na medida em que esses podem fornecer informações práticas e 
esclarecimentos de natureza técnica sobre os assuntos debatidos. A intermediação de 
interesses faz parte do processo democrático e decorre do direito de petição junto ao Poder 
Público, conferido a todos os cidadãos, os quais poderão exercê-lo pessoalmente ou por 
intermédio de terceiros, quais sejam, os lobistas. Esses fatores demonstram, portanto, 
que quando os países decidem regulamentar a atividade de intermediação de interesses, 
os principais objetivos são, conseqüentemente, aumentar a transparência e a confiança 
nos processos de tomada de decisão. Outrossim, José Antônio Martins demonstra como 
é importante a participação do cidadão nas tomadas de decisão para conquistas políticas 
que atendam todos os grupos, de acordo com o autor:

A razão é simples: quanto menos pessoas ficam sabendo das decisões e tomam partido 
nelas, menos são os beneficiados, mas grandes os benefícios que esses poucos conseguem. 
Quando apenas um pequeno grupo de cidadãos se envolve nas decisões sobre os rumos 
da cidade, as decisões beneficiarão primeiramente a eles. (…)

Essa exigência de uma vida política ativa é um tema recorrente nos pensadores que 
defendem a democracia e a república, como foi o caso de Aristóteles, Maquiavel e 
Rousseau. É somente quando cidadãos tomam parte da vida política, e interferem no 
rumo da sociedade, que ela melhora.(MARTINS, 2008)

No Brasil, os debates têm seguido o mesmo rumo e, apesar da primeira iniciativa para 
regulamentação do lobby, no âmbito do Poder Legislativo, ter surgido no início da década 
de 80, através do projeto de lei de autoria do parlamentar Marco Maciel, desde o final 
da década de 70, já se discutia o assunto na Câmara dos Deputados.(OLIVEIRA, 2007). 
Assim, cabe destacar que o art. 60 c/c art. 254, do Regimento Interno da Câmara, regula o 
credenciamento de entidades que, através de um representante, podem fornecer subsídios, 
em nível técnico, ao Legislativo sobre proposições de seu interesse. Em 1976, o parlamentar 
Marco Maciel procurou aprimorar o art. 60, incluindo os grupos formados por órgãos de 
representação nacional dos servidores públicos (RODRIGUES, 1996). Até 1983, apenas 
entidades sindicais de grau superior, como as confederações ou federações/sindicatos de 
abrangência nacionais podiam ser credenciadas. Em 1984 houve uma nova reformulação 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados e passou-se a aceitar o credenciamento 
de entidades associativas mais representativas. Com a Constituição de 1988, foi permitido 
o amplo credenciamento de entidades associativas de todo tipo. (OLIVEIRA, 2009) Em 1989, 
outra reformulação criou um título específico sobre a participação da sociedade civil no 
processo legislativo. No Regimento Interno da Câmara dos Deputados, o art. 259 assevera 
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que os Ministérios e entidades da administração federal indireta, assim como as entidades 
de classe de grau superior, de empregados e empregadores, autarquias profissionais e 
outras instituições de âmbito nacional da sociedade civil podem se credenciar junto à Mesa 
de representantes a fim de prestar esclarecimentos específicos à Câmara, através de 
suas Comissões, às lideranças e aos Deputados em geral e ao órgão de assessoramento 
institucional. No entanto, as entidades públicas e privadas poderão indicar apenas um 
representante. (OLIVEIRA, 2009)

Já o Regimento Interno do Senado Federal apresenta apenas dispositivos regimentais 
relacionados à participação de entidades da sociedade civil em audiências públicas, ao 
recebimento de petições e ao envio de documentos às comissões. (OLIVEIRA, 2009) Todavia, 
verificou-se que a necessidade de legislar sobre o assunto é crucial para legitimação, o 
controle e transparência da atividade do lobby. Assim, cabe analisar os Projetos de Lei 
existente sobre o assunto no intuito de demonstrar que o tema é debatido no Congresso 
Nacional e que se verificam acertos e equívocos nos projetos até agora apresentados. 
Nesse sentido, Marcelo Lopes assevera: “A necessidade de tratar o lobby em lei específica, 
segundo Marco Maciel, decorreu da percepção de que, por mais regras que possam existir 
no âmbito das casas legislativas, seu alcance sempre seria limitado. A lei, diferentemente, 
obriga a todos.”(LOPES, 2003). O Projeto de Lei do Senador Marco Maciel (PL 6132/90) 
é o mais proeminente. Como disse o então presidente da Casa, deputado Michel Temer, 
esse projeto seria “a coroação da reforma ética da Câmara, a ressurreição e o resgate da 
credibilidade do Poder Legislativo”. (FARHAT, 2007) Quanto ao projeto de lei citado, quatro 
procedimentos seriam vitais para a manutenção da transparência da atividade, quais sejam: 
a) tornar obrigatório o registro, perante as Mesas Diretoras da Câmara e do Senado, de 
pessoas físicas ou jurídicas que exerçam atividades tendentes a influenciar o processo 
legislativo; b) uma vez registradas, essas pessoas deveriam encaminhar declaração de 
gastos relativos à sua atuação perante as Casas do Congresso; c) estabelecer sanções para 
o não cumprimento de seus dispositivos, como advertência e, em caso de reincidência, 
cassação do registro; d) determinar que as Mesas Diretoras providenciem a divulgação 
pública de relatório semestral, contendo as declarações prestadas.

O referido projeto representa um passo largo no caminho para regulamentar a atividade 
do lobby, pois além de reconhecer o papel fundamental desempenhado pelos grupos 
de interesse na formulação de políticas públicas, procura dotar o Poder Legislativo de 
instrumentos para tornar suas atividades mais transparentes e coibir eventuais abusos. 
Segundo Ricardo Rodrigues, esse projeto “busca, afinal, demarcar a tênue linha que separa 
o lobby do tráfico de influências”(RODRIGUES, 1996) Quanto às suas limitações, aponta-
se a enorme influência que demonstra ter sofrido pela Lei de Lobby americana, o que faz 
com que não leve em conta as peculiaridades da cultura política brasileira, bem como 
seu enfoque apenas no Legislativo, sem considerar que os demais Poderes também se 
constituem alvos de lobistas. Não se pode igualmente esquecer que as sanções propostas 
“são punições por demais brandas para coibir o descumprimento da lei”(RODRIGUES, 
1996). Esclarece Andréa Cristina de Jesus Oliveira:
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Existem, no entanto, pontos positivos e negativos no projeto de lei do Senador Marco 
Maciel. Como pontos positivos podemos apontar: 1) a coibição da desorganização e do 
acesso abusivo para privilegiar o acesso disciplinado e a contribuição construtiva; 2) o 
dispositivo da declaração de gastos, que visa refrear a possível vantagem comparativa 
de grupos com maior poder aquisitivo e dar mais transparência a uma atividade que, 
sem tal dispositivo, poderia derivar para o tráfico de influências; 3) a obrigatoriedade da 
identificação do contratante, bem como o projeto ou matéria cuja aprovação, rejeição 
ou discussão é desejada, o que dá transparência ao processo; 4) a obrigatoriedade 
da declaração de despesas efetuadas fora da órbita do Congresso, que podem ser 
campanhas de publicidade e outras peças de divulgação em massa, usadas para 
influenciar o processo legislativo através do engajamento da opinião pública; 5) a 222 
previsão de sanções aos que não cumprirem o determinado; 6) a divulgação de relatório 
semestral, de acesso público, contendo as declarações prestadas por pessoas físicas ou 
jurídicas registradas, uma vez que é exatamente esse dispositivo de tornar públicas as 
informações sobre despesas com o trabalho de influenciar o processo legislativo que dá 
transparência e legitimidade ao lobby e o diferencia do tráfico de influência e da corrupção. 
Como pontos negativos podemos apontar: 1) o projeto é claramente baseado no Federal 
Regulation of Lobbying Act de 02/08/46, lei que regulamenta o lobby nos EUA, o que, de 
certa maneira, impossibilita que algumas peculiaridades do sistema político e cultural 
brasileiro sejam atendidas. Algumas dessas peculiaridades já foram apontadas, como 
a força do Executivo sobre o Legislativo, os longos períodos de exceção e o lobby público 
de funcionários e empresas estatais, assim como prefeituras. Segundo Rodrigues (1996), 
uma lei de lobby no Brasil tem como obrigatório incluir esses segmentos no universo 
dos lobistas e manter transparentes seus gastos e suas atividades; 2) as sanções são 
insuficientes e estão baseadas em uma lei, a de abuso do poder econômico, que não é 
adequada a questão. As punições, segundo o projeto de lei do Senador Marco Maciel, 
são por demais brandas. A lei norte-americana é bem mais rígida. Remetendo à lei de 
abuso do poder econômico, o projeto deixa implícito que o lobby só interessa a grandes 
grupos econômicos, o que não é verdade. (OLIVEIRA, 2009)

Cabe citar outras propostas que surgiram para regulamentação da matéria. O Projeto de 
Resolução da Câmara - PRC nº 337/85, do Dep. Francisco Dias – PMDB/SP, visa dar nova 
redação ao artigo 60 do Regimento Interno, com o intuito de incluir entre os beneficiários 
pelo credenciamento, como grupo de pressão ou lobby, os órgãos de representação dos 
funcionários públicos e as entidades sindicais de primeiro grau. Entretanto, o projeto 
está arquivado. O Projeto de Lei nº 619/95, de autoria do Dep. Davi Alves Silva - DEM/MA, 
que dispõe sobre a atividade de grupos de interesse (lobbies) das prefeituras municipais 
junto ao Congresso Nacional e aos órgãos federais, e dá outras providências. O projeto 
encontra-se igualmente arquivado. Há, também, o Projeto de Resolução do Senado nº 
72/95, de relatoria do Senador Lúcio Alcântara, que visa à regulamentação do lobby no 
Brasil. O referido projeto foi arquivado no Senado sem apreciação devido ao término da 
legislatura. 

O Projeto de Resolução da Câmara - PRC nº 83/96, do Dep. José Fortunati - PT/RS, dispõe 
sobre o credenciamento de pessoas físicas ou jurídicas junto à Câmara dos Deputados para 
o exercício de atividades destinadas a influenciar o processo legislativo. O citado projeto 
visa, igualmente, a regulamentação do exercício de grupo de pressão ou lobby, entretanto 
ele está arquivado. O Projeto de Resolução da Câmara – PRC nº 87/00, do Dep. Ronaldo 
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Vasconcelos – DEM/MG, disciplina a atuação dos grupos de pressão, lobby e assemelhados 
na Câmara dos Deputados, alterando o Regimento Interno da Câmara dos Deputados - 
RICD. O Projeto está apensado ao PRC nº 63/00, este de autoria da Comissão Especial da 
Reforma do RICD, aguardando parecer na Comissão de Constituição e Justiça.

O Projeto de Resolução da Câmara - PRC nº 203/01, de autoria do Dep. Walter Pinheiro 
– PT/BA, disciplina a atuação dos grupos de pressão ou de interesses e assemelhados na 
Câmara dos Deputados e dá outras providências, alterando o Regimento Interno da Câmara 
dos Deputados. Ele está aguardando designação de relator na Comissão de Constituição e 
Justiça. O Projeto de Lei nº 6.928/02, da Dep. Vanessa Grazziotin – PcdoB/AM, cria o Estatuto 
para o exercício da Democracia Participativa, regulamentando a execução do disposto nos 
incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal. O projeto aguarda parecer na Comissão de 
Constituição e Justiça e contém o texto do estatuto para o exercício da democracia participativa, 
que trata: plebiscito, referendo, iniciativa popular, grupos de pressão e disposições finais. 
No item grupos de pressão, há um dispositivo que conceitua a atuação dos interessados 
perante a administração pública e outro que define a sua forma de atuação. Nele verificou-se 
a designação do relator – Deputado Leonardo Picciani, em 05/08/08. Já o Projeto de Lei nº 
1.713/03, do Dep. Geraldo Resende - PPS/MS, inova ao regulamentar a atuação dos agentes 
de pressão junto a Administração Pública Direta e Indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e dá outras providências. Contudo, 
esse PL encontra-se arquivado. Há, também, o Projeto de Resolução da Câmara – PRC nº 
107/03, de autoria do Dep. Francisco Rodrigues – DEM/RR, que dispõe sobre o registro e a 
atuação de pessoas físicas e jurídicas, junto à Câmara dos Deputados, com a finalidade de 
exercer o direito de informar e influenciar o processo decisório na Casa. Tal PRC disciplina 
o funcionamento dos grupos de pressão ou de lobby (lobista) na Câmara dos Deputados. A 
situação do PRC é a de apensado ao PRC nº 87/2000.

O Dep. Carlos Zarattini possui, ainda, o Projeto de Lei nº 5.470/05, que disciplina a atividade 
de lobby no mesmo sentido do projeto de lei anteriormente referido. Contudo, tal Projeto 
foi devolvido ao autor para emendar a proposição, pois a mesma contraria o disposto no 
art. 67, da Constituição Federal, combinado com o art. 110 e art. 137, § 1º, II, “b”, ambos 
do Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Tem-se também o Projeto de Lei - PL nº 
1202/07, de autoria do Dep. Carlos Zarattini - PT/SP, que disciplina a atividade de lobby e 
a atuação dos grupos de interesse e assemelhados no âmbito dos órgãos e entidades da 
Administração Pública Federal, e dá outras providências. Além disso, ele define normas 
regulatórias da atividade de lobista. Atualmente encontra-se pronto para ser apreciado 
pela Comissão de Trabalho na Câmara dos Deputados. Não obstante a regulamentação 
do lobby já ter sido objeto de diversos projetos de leis em pauta no Congresso Nacional, 
desde o projeto do então deputado Marco Maciel até a proposta do Dep. Carlos Zarattini, 
verifica-se que para um avanço da questão, é necessário inicialmente esclarecer o 
conceito de lobby, enquanto instrumento a favor da democracia e da participação social no 
processo de tomada de decisão política, de modo a suprimir definitivamente sua relação 
com atividades ilícitas, fruto do uso pejorativo do termo. 
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3.3 O PAPEL DO PODER ExECUTIvO NA 
REGULAMENTAÇÃO DO LOBBY

No âmbito do Poder Executivo, algumas medidas já foram adotadas na tentativa de 
assegurar um controle sobre as atividades dos grupos de interesse em seus contatos com 
a administração federal e para inibir situações potencialmente geradoras de corrupção 
ou conflitos de interesse. Primeiramente, em agosto de 2000, foi aprovado o Código de 
Conduta da Alta Administração Federal, após a criação da Comissão de Ética Pública em 
26 de maio de 1999. O Código objetivava “prevenir condutas incompatíveis com o padrão 
ético almejado para o serviço público, tendo em vista que, na prática, a repressão nem 
sempre é muito eficaz”.No ano seguinte, foi editada, em caráter provisório, a Portaria da 
Casa Civil nº 34. Luis Alberto dos Santos acentua:

Segundo a Portaria, a solicitação de audiências, no âmbito da Presidência da República, 
somente poderia ser feita diretamente pela própria entidade interessada, em documento 
formal onde deveria esclarecer a natureza do tema a ser tratado, vedada a aceitação 
de solicitações feitas por intermédio de representantes comerciais ou de relações 
públicas. Proibia-se aos servidores em exercício na Presidência da República aceitar 
qualquer proposta de trabalho de natureza eventual ou permanente, fora de seu 
horário de expediente, de particulares, de empresas privadas, associações de classe ou 
representantes comerciais ou de relações públicas; e de aceitar convites de empresas, 
associações de classe, representantes comerciais ou de relações públicas, para almoços, 
jantares, festas e outros eventos sociais, exceto naqueles de participação ampla, tais 
como posses, seminários e palestras ou similares. (SANTOS, 2007)

Com um conteúdo semelhante ao Código de Conduta da Alta Administração de 2000, 
foi editado, em 11/01/02, o Decreto nº 4.081, que “Institui o Código de Conduta Ética dos 
Agentes Públicos em exercício na Presidência e Vice-Presidência da República”. O decreto 
em questão dispõe sobre a conduta ética dos agentes públicos em exercício na presidência e 
na vice-presidência da República, deixando de fora todos os demais setores da administração 
pública. Algumas previsões da referida Portaria nº 34/2001 foram incorporadas ao Decreto 
nº 4.081/2002, como o rol de vedações impostas aos agentes públicos subordinados à 
Presidência da República e as formalidades exigidas para a solicitação de audiências com 
aqueles funcionários públicos, as quais incluem uma solicitação formal pelo interessado, 
com a especificação do tema a ser tratado e a identificação dos participantes, com a 
obrigatoriedade de um registro específico para o caso de eventual consulta. Com relação 
a esse último ponto, foi editado o Decreto nº 4.232/2002, que dispõe sobre as audiências 
e reuniões com agentes da Administração Pública Federal direta, autarquias e fundações 
públicas federais com representantes de interesses de particulares. A iniciativa do Poder 
Federal estabeleceu a necessidade de inscrição desses particulares para a concessão de 
audiências e a realização de reuniões com os funcionários públicos. Nesse aspecto Luis 
Alberto dos Santos salienta que:

Essa inscrição, nos termos do art. 2º do Decreto, deveria realizar-se mediante requerimento 
que conteria a identificação e o endereço completo do requerente; a identificação e o 
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endereço completo de todos os representados; e a indicação dos assuntos objeto de 
representação com relação a cada representado. Em caso da defesa de interesse de 
terceiro, o requerimento deveria ser acompanhado do instrumento de mandato, indicando, 
se se tratar de pessoa jurídica, o cargo ocupado pelo outorgante. Estabelecia, também, 
a obrigação de que a Presidência da República, os Ministérios, as autarquias e as 
fundações públicas federais mantivessem, à disposição de qualquer pessoa, cadastro dos 
representantes neles inscritos, o qual deveria ser disponibilizado pela Internet. Caberia 
aos titulares de cada órgão e entidade disciplinar os locais e unidades responsáveis 
pelas respectivas inscrições.(SANTOS, 2007)

A respeito do Decreto nº 4232/02, Said Farhat afirma que “infelizmente ele cria uma 
tremenda complicação burocrática: pedidos de audiência – provavelmente só por escrito – 
deverão indicar ‘o assunto a ser tratado; a identificação dos representados; a identificação e o 
interesse no assunto de eventuais acompanhantes do solicitante da audiência” (FARHAT, 2007; 
67). Segundo ele, ninguém objetaria essas disposições, pois representam, provavelmente, 
uma reação do governo à corrupção, mas essas formalidades acabariam por fazer com 
que as disposições dificilmente fossem postas em prática. Embora pudesse ser um grande 
avanço para a regulamentação das atividades de representantes de interesses no âmbito 
do Executivo Federal, o Decreto nº 4.232/2002 foi revogado pelo Decreto nº 4.334, de 12 de 
agosto de 2002. Ele também revogou o art. 12 do Decreto nº 4.081/2002, que regulamenta 
as audiências e reuniões com agentes públicos federais, sem, contudo, exigir a inscrição 
prévia dos particulares que pretendem manter contato com funcionários de órgãos e 
entidades federais. Em suma, percebe-se um esforço do Poder Executivo em avançar na 
regulamentação das atividades de representantes de interesses particulares, uma vez 
que ela encontra-se diretamente relacionada com a Estratégia Nacional de Combate à 
Lavagem de Dinheiro – ENCLA.

A Estratégia Nacional de Combate à Lavagem de Dinheiro (ENCLA) é o órgão brasileiro 
que estabelece novos sistemas de combate à lavagem de dinheiro, tendo como base as três 
áreas de atuação do princípio da articulação permanente dos órgãos públicos, que são: 
estratégica, de inteligência e operacional(BRAGA, 2008).O Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Lavagem de Dinheiro tem a seguinte estrutura: com respeito à área estratégica, 
criou-se, em dezembro de 2003, o Gabinete de Gestão Integrada de Prevenção e Combate 
à Lavagem de Dinheiro (GGI–LD), encarregado por manter a articulação das instituições 
governamentais responsáveis pelo combate ao crime organizado e à lavagem de dinheiro. 
São membros do GGI–LD os órgãos do Poder Executivo, do Poder Judiciário, do Poder 
Legislativo e pelo Ministério Público e secretariado pelo DRCI. São Membros do GGI-LD:a) 
Advocacia-Geral da União b) Agência Brasileira de Inteligência; c) Banco Central do Brasil; 
d) Casa Civil da Presidência da República; e) Conselho da Justiça Federal;; f) Conselho 
de Controle de Atividades Financeiras; g) Controladoria Geral da União; h) Departamento 
de Polícia Federal; i) Departamento de Polícia Rodoviária Federal; j) Departamento de 
Recuperação de Ativos e Cooperação Jurídica Internacional; k) Gabinete de Segurança 
Institucional da Presidência da República; l) Instituto Nacional de Seguridade Social; 
m) Ministério da Justiça; n) Ministério da Previdência Social; o) Ministério das Relações 
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Exteriores; p) Ministério Público Federal; q) Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional; 
r) Secretaria da Receita Federal; s) Secretaria de Direito Econômico; t) Secretaria de 
Previdência Complementar; u)-Secretaria Nacional Antidrogas; v) Secretaria Nacional de 
Justiça; x) Secretaria Nacional de Segurança Pública; z) Tribunal de Contas da União.

A GGI-LD tem algumas metas que objetivam os seguintes aspectos 1: Acesso a dados 
– metas 1 a 13; 2) Recuperação de Ativos – metas 14 a 19; 3) Articulação Institucional – 
metas 20 a 25; 4) Capacitação e Treinamento – metas 26 a 33; 5) Atuação e cooperação 
internacional - metas 34 a 43. Após descrever a estrutura do ENCLA e do GGI-LD, cabe 
citar que a meta 18 do ENCLA, do ano de 2008, é no sentido de elaborar um anteprojeto 
de lei para a regulamentação da atividade de intermediação de interesses, em suas 
manifestações em todos os Poderes. Tendo como órgão responsável a Controladoria Geral 
da União, com prazo até 30/09/2008, tendo, também, os seguintes órgãos envolvidos em 
tal meta: AGU, AJUFE, ANPR, BACEN, CASA CIVIL, MPF, (MTE), PGFN, SAL, SEGES, TCU. 
A ENCLA encontra-se diretamente relacionada com a necessidade de regulamentação do 
lobby, na medida em que tal normatização promoverá maior transparência nas relações 
existentes entre os três Poderes, enquanto relações institucionais, bem como naquela 
que se dá entre os particulares e os órgãos públicos. A regulamentação confere além da 
tão almejada transparência, maior controle dos órgãos públicos sob esta atividade o que 
impede o seu desvirtuamento, via de conseqüência, a corrupção, a lavagem de dinheiro 
e o tráfico de influência. O engajamento do Poder Executivo no combate à lavagem de 
dinheiro, à corrupção e ao tráfico de influência, aliada a regulamentação do lobby é de 
extrema importância para o aprimoramento da democracia. 

3.4 O LOBBY E A LEGISLAÇÃO ELEITORAL

Nos seminários sobre intermediação de interesses realizado em 2008 suscitou-se sobre a 
atividade do lobby nas campanhas eleitorais, especificamente sobre a eficácia da legislação 
eleitoral vigente, no que tange à transparência da atividade do lobby. A regulamentação do 
lobby brasileira existente é esparsa, por isso a necessidade de lei específica que determine 
regras gerais à atividade do lobby. Nesse sentido, quando se fala em lobby no financiamento 
de campanhas, entende-se cediço haver certa regulação da atividade do lobby pela Lei 
Eleitoral, que estabelece regras para as doações, seja de pessoas jurídicas ou físicas.
Clive S. Thomas acentua que: “Trabalhar para ter transparência significa regular a forma 
como se chega ao poder, como o candidato se elege. Os financiadores de campanha ou 
os que ajudam de qualquer outra forma que não financeiramente, quando procuram seus 
candidatos eleitos, estes são obrigados a recebê-los. Se houver regulação das eleições, deve 
haver regulação das pessoas que vão assumir o cargo no Executivo.” SEMINÁRIO, 2008) 
Esclarece Antonio Augusto de Queiroz: “Se os pleitos são legais e legítimos, condizentes 
com o interesse público, certamente o lobby será do bem. Pleitos com preceitos éticos e 
legais podem ser defendidos no governo de forma clara e aberta. Deve haver um controle 
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dos financiamentos de campanhas políticas por particulares, pois é campo bom para 
corrupção.” (SEMINÁRIO, 2008)

Luiz Alberto dos Santos tece considerações acerca do financiamento de campanhas, 
afirmando que a legislação do lobby no Brasil ocorre de forma esparsa e falha na legislação 
e dentre essa gama encontra-se o arcabouço Eleitoral. Reconhece que vários analistas 
apontam que as normas eleitorais brasileiras carecem de certa reforma, em geral, que 
direcionem para redução de incentivos econômicos no processo eleitoral(SANTOS, 2007). 
Para que essa operação se torne concreta, explica o autor que implica em regramento dos 
financiamentos públicos de campanhas políticas eleitorais, o que direciona os recursos 
para o setor privado, o que exige uma forte regulação do lobby nas campanhas eleitorais 
(SANTOS,2007). A Lei nº 11.300/06, última atualização à Lei 9.504/97 – Lei Eleitoral – 
insere novo artigo a Lei Eleitoral (art. 17-A), pelo qual, em toda eleição deve-se editar 
Lei até o dia 10 de junho de casa ano eleitoral que estipule os gastos máximos para 
cada mandato em disputa. Mas na prática, explica Luiz Alberto dos Santos, que essas 
leis não são feitas, logo, quem determina o máximo é cada partido, com compromisso 
de ampla publicidade, o que se confronta com os dados de gastos apresentados no 
momento de formalização do pedido de registro dos respectivos candidatos perante 
a Justiça Eleitoral (art. 18) Note-se, ainda, que o autor reconhece que essa previsão 
já é algum avanço, tendo em vista que anteriormente não havia qualquer limite, o que 
facilitava a corrupção. A inovação do art. 18 da Lei Eleitoral é que desde as eleições de 
2008, quem extrapolar o valor, paga multa no valor de cinco a dez vezes a quantia em 
excesso. (SANTOS, 2007).

Além disso, Luiz Alberto dos Santos demonstra a obrigatoriedade dos partidos de 
abrir conta bancária específica para os movimentos financeiros de campanha sob pena 
de cancelamento do registro da candidatura ou cassação do diploma, cosa já tenha sido 
outorgado, no intento de melhorar a fiscalização, conforme o art. 22, caput e §3º da Lei 
Eleitoral.Quanto ao controle de doações de particulares ao financiamento de campanhas 
eleitorais indica Luiz Alberto dos Santos a exegese do art. 23 da Lei Eleitoral, pois por 
seu teor as pessoas físicas estão permitidas a conceder vultos em dinheiro desde que 
limitadas a 10% dos rendimentos brutos auferidos no ano antecessor à eleição. Ademais, 
esse artigo estabelece que o candidato ao cargo eleitoral pode dispor do valor de seus 
próprios recursos até o valor máximo estabelecido por seu partido. Tantos as doações 
por particulares como pelo próprio candidato devem ser recebidas valendo-se de recibo, 
com formulário impresso que expresse a quantia doada, sendo que o valor que exorbite os 
limites impõe doador ao pagamento de multa no valor de 5 a 10 vezes a quantia em excesso..
Luiz Alberto dos Santos, ainda, acrescenta informação, qual seja que além dos depósitos 
terem de ser em conta específica para candidatura, a Lei impõe que os cheques sejam 
cruzados e nominais, não sendo defeso as doações por meio de transferências eletrônicas 
de depósitos ou depósitos identificados em moeda. A lei prevê que entre o registro e a 
eleição são proibidas quaisquer formas de doações financeiras, troféus, prêmios ou outra 
qualquer ao candidato por pessoas físicas ou jurídicas(SANTOS, 2007).
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A Lei Eleitoral dispõe sobre uma lista de entidades que não podem fazer doações, em seu 
art. 24, o que após as alterações de 2006 cobre quase todas as pessoas jurídicas, quando 
em representação de interesses possam fazer doações de grande vulto que interfiram no 
resultado das eleições. Desta lista, destaca Santos, a presença das empresas privadas 
concessionárias de serviço público, o que abarca as emissoras de rádio e TV entre outras, 
entidades de classe ou sindicais, clubes esportivos, organizações não governamentais 
e qualquer outra entidade que receba recursos públicos. Recobrando as limitações de 
doações, Luiz Alberto dos Santos demonstra que as pessoas jurídicas também possuem 
limitação, no caso, de 2% do faturamento bruto do ano antecessor à eleição, sendo que a 
doação de quantia a maior impõe à pessoa jurídica o pagamento de multa de 5 a 10 vezes 
da quantia exorbitante, além da punição de proibição de concorrer em licitações públicas 
e de celebrar contratos com o Poder Público por 5 anos. (SANTOS, 2007) Por fim, aponta 
o referido autor uma falha no controle de doações de particulares ao financiamento de 
campanhas eleitorais. Uma das críticas corresponde ao limites de 2% para pessoas 
jurídicas, fundamentada em Bruno Speck e Said Farhat. Segundo o citado autor, há uma 
incongruência quanto à limitação para pessoa jurídica ser de até 2% da renda bruta 
do ano antecessor as eleições, tendo em vista que tal percentual pode atingir valores 
suficientes para decidir a eleição em grandes empresas.Ademais, com base em Bruno 
Speck(2006), Luiz Alberto dos Santos demonstra a heterogeneidade entre a Lei Eleitoral 
e a Lei dos Partidos Políticos, tendo em vista que a segunda não impede que os partidos 
políticos e os fundos partidários recebam doações de pessoas jurídicas e físicas fora do 
período eleitoral, conforme art. 39 da Lei Eleitoral. Ou seja, essas doações podem ocorrer 
de forma indireta, ao ser passado o valor ao partido anteriormente ao período eleitoral, 
e, em período eleitoral o partido político repassar ao candidato, dentro dos limites de teto 
que o mesmo estabelecer(SPECK, 2006).

A solução apresentada por ele para tal incongruência seria a consideração de vigência 
do artigo da Lei n.º 9.504/97, revogada pela atual Lei Eleitoral, que versa sobre limitações 
de doações feitas a partidos políticos, independente de estar ou não em período eleitoral, 
de: a) 0,2% das dotações consignadas pelo orçamento geral da União ao Fundo Especial 
de Assistência Financeira aos Partidos Políticos para órgãos de direção nacional; b) 0,02%, 
dotações consignadas pelo orçamento geral da União ao Fundo Especial de Assistência 
Financeira aos Partidos Políticos para órgãos de direção regional e municipal. A proposta é 
de manter essas limitações para fora do período eleitoral e valeria o estabelecido pela atual 
Lei Eleitoral para as doações feitas durante o período eleitoral(SANTOS, 2007)Desse ponto, 
guardando as considerações sobre a tese de Santos, passa-se aos dados apresentados 
pelo TSE, no intento de se captar a prática da Lei Eleitoral. O endereço eletrônico do TSE 
apresenta diversas informações sobre partidos políticos e eleições. A exposição dos dados 
seguirá essa dinâmica respectivamente. Quanto aos partidos políticos o TSE exibe uma 
tabela que contém todos os partidos políticos registrados, com dados para acesso eletrônico 
e físico, balancetes dos últimos 06 meses do ano de 2006 entre outras informações de 
cada um deles. Atualmente, encontram-se registrados 27 partidos políticos. 
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No concernente às eleições, o TSE disponibiliza programas que facilitam a fiscalização. 
Dentre eles encontra-se o CANDEX, que é um módulo externo do Sistema de Candidatura. 
A lógica é que obrigatoriamente todos os partidos políticos e coligações tenham de usar 
o programa para emitir o demonstrativo de regularidade dos atos partidários (DRAP), o 
requerimento de registro da candidatura (RRC) e a declaração de bens de cada candidato.O 
TSE, neste ponto, também apresenta interessante sistema chamado DIVULGACAND, que 
consiste em divulgação de candidaturas. Por exemplo, ao acessar esse sistema pode-
se escolher no link das eleições de 2008 no Estado de Goiás, o que leva a nova página 
com todos os municípios. Ao se escolher um município pode-se ver os dados de cada 
candidato, pois não se restringe aos eleitos no ano de 2008. Para cada candidato no país 
há um demonstrativo da declaração de bens e das contas parciais 1 e 2. Quanto às eleições 
também é disponibilizado estatísticas sobre os candidatos de acordo com os critérios de: 
(a) Cargo, (b) Cargo/Grau de Instrução, (c) Cargo/Ocupação; (d) Cargo/Sexo, (e) Cargo/Sexo/
Faixa Etária; (f) Cargo/Situação, (g) Estado Civil, (h) Faixa Etária, (i) Grau de Instrução, (j) 
Partido/Cargo/Sexo, (k) Sexo, (l) Situação. Ademais, o TSE disponibiliza no site um guia para 
o eleitor, o contato para o Núcleo de Apoio às Audiências Públicas (NAP), as resoluções do 
TSE, prazos de desincompatibilização, prestação de contas, um simulador de votação e um 
Sistema de Registro de Comitê Financeiro (SRCF). Para este trabalho, cumpre destacar a 
prestação de contas e o Sistema de Registro de Comitê Financeiro.Quanto a este último, é 
um auxiliador da Justiça eleitoral para elaboração dos registros de comitês financeiros de 
campanha de partidos políticos. Isto, pois os dados fixados no SRCF ensejam a formação 
de arquivo que deve ser apresentado perante Cartório Eleitoral competente para o registro 
de comitês financeiros de campanha dos partidos políticos, acompanhado de original ou 
cópia autenticada da ata lavrada pelo partido que deliberou pela constituição do comitê 
financeiro, com data e especificação do tipo de comitê, dentro de prazo estipulado.

No que tange à prestação de contas, há uma série de informações. Primeiramente, é 
preciso compreender que para todo cargo político é emitido CNPJ. Assim, quando determinado 
candidato se propõe a competir nas eleições precisa emitir o CNPJ. Esse procedimento é 
feito dentro da prestação de contas. O endereço eletrônico do TSE disponibiliza neste bloco 
setor de pesquisa dos CNPJs de acordo com o nome do candidato ou número do CPF do 
mesmo; além de fornecer um sistema de emissão de CNPJ para os candidatos. É factível 
a consulta e emissão do CNPJ dos comitês financeiros, entretanto, esses exigem o número 
do CPF do Presidente do Comitê. Neste bloco encontram-se formulários para pedido de 
abertura de conta eleitoral, informações sobre doadores e fornecedores. Veja-se que estes 
dois últimos correspondem a documentos distintos (veja-se no anexo II) que atendem à 
exigência legal apresentada por Luiz Alberto dos Santos de declaração de valores recebidos 
e fornecidos. A questão é que esses formulários são de ordem voluntária, o que por um 
lado incentiva o financiamento, mas por outro abre margem para desvios de verbas. O TSE 
fornece na prestação de contas dois sistemas: de Recibos Eleitorais (SRE) e de Prestação 
de Contas Eleitorais (SPCE). O primeiro sistema, comporta a execução da exigência legal 
do art. 5º da resolução nº 22.715/08, in verbis:
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“Art. 5º Os diretórios nacionais dos partidos políticos deverão informar ao Tribunal 
Superior Eleitoral, por meio do Sistema de Recibos Eleitorais:

“I – até o dia 8 de outubro de 2008, no que se refere ao primeiro turno, e até 29 de outubro 
de 2008, em relação ao segundo turno, os dados referentes à distribuição dos recibos 
eleitorais, indicando a numeração seqüencial e os respectivos comitês financeiros 
beneficiários;

“II – o nome, o endereço, o número de inscrição no CNPJ e o telefone da empresa 
responsável pela confecção dos recibos eleitorais, bem como o valor, o número, a data 
de emissão do documento fiscal e a quantidade de recibos confeccionados.

“Parágrafo único. Os recibos eleitorais não distribuídos aos comitês financeiros municipais 
deverão ser restituídos ao Tribunal Superior Eleitoral, até 25 de novembro de 2008” 

A intenção dessas exigências legais é de transparência, entretanto, os dados estatísticos 
sobre o retorno das notas não utilizadas, qual a empresa que produz as notas, entre 
outros dados correlatos não são disponibilizados no site. O factível, até o momento, é o 
controle sobre as notas emitidas, de acordo com a publicação das contas parciais 1 e 2 dos 
candidatos por meio do DIVULGACAND. Quanto ao SPCE, sua criação encontra respaldo 
na mesma resolução do TSE (nº 22.715/08) no intento de fornecer suporte na elaboração 
da prestação de contas das campanhas ao TSE. Ele auxilia na disposição das informações 
exigidas pelo TSE na prestação de contas e gera um arquivo com esses dados a serem 
entregues no Cartório Eleitoral dentro do prazo estipulado. Assim, o TSE fornece em seu 
endereço eletrônico suporte para a movimentação dos partidos, candidatos e comitês 
financeiros, além de permitir ao cidadão acesso à contabilidade de cada candidato. 
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4. CONCLUSÕES
A principal ação dos grupos de interesse que exercem a atividade de lobby é influenciar e 

participar das tomadas de decisões, o que torna mais rico o debate e a análise das políticas 
públicas e demais decisões governamentais. É um dos mecanismos de consolidação da 
democracia participativa previsto na Constituição de 1988, que fomenta um debate aberto 
e democrático sobre as mais variadas questões. É relevante para o processo de elaboração 
das leis, de formulação de políticas públicas, bem como de qualquer decisão que seja 
tomada pelo Poder Público, que as partes interessadas sejam ouvidas, estejam elas a 
favor ou contra o tema em debate. É imprescindível que se analise todas os aspectos que 
envolvem a matéria; todas as correntes devem ser consideradas quando da elaboração 
das leis que regem uma sociedade. Tal circunstância constitui-se em uma exigência do 
próprio Estado Democrático de Direito.

Ao se conferir a mesma oportunidade às partes no sentido de ouvir os argumentos a 
favor e contra, estão os governantes mais aptos a decidir, uma vez que conhecem todos 
os fatores que pesam sobre a referida decisão. Verifica-se, de acordo com o modelo de 
racionalidade político-sistêmico - que pressupõe que os agentes do processo de formulação 
interajam e alcancem um acordo político que permita, além do exercício efetivo do pluralismo, 
o funcionamento do sistema político sem mudanças básicas drásticas- que a ação dos 
grupos de interesse não só é almejada, como essencial para a formulação de uma política 
pública adequada. Porém, quando o processo decisório avança e se aperfeiçoa, contando 
com a participação de diversos agentes, as decisões passam a ser mais técnicas. Assim, 
a formulação da política não fica mais restrita apenas aos agentes políticos integrantes da 
burocracia do governo, pois as consultas passam a ser também direcionadas a especialistas, 
a outras áreas da Administração Pública e aos grupos de interesse. A fim de garantir 
maior igualdade de acesso e influência e evitar que alguns grupos sejam privilegiados em 
detrimento de outros, é fundamental construir uma legislação que garanta a imparcialidade 
do Estado (os tomadores de decisão), assegurando o mesmo espaço para quem queira 
dar sua contribuição para o processo, ainda que defendendo pontos de vista divergentes. 
A regulamentação do lobby é uma exigência da democracia e se faz necessária no Brasil, 
uma vez que se encontra consolidada no Texto Constitucional, em diversos dispositivos, 
que asseguram a participação popular nas tomadas de decisões e o acesso à informação. 
Destaca-se que a maioria dos países democráticos possui legislação acerca do tema ou já 
apresentaram projetos de lei versando sobre a matéria. Além disso, nos países que regularam 
a matéria do lobby verifica-se inúmeros mecanismos que fortalecem a participação social, 
a transparência e, portanto, a idéia de democracia. Daí poder-se afirmar que o lobby é um 
instrumento relevante na consolidação desse regime.

No entanto, ainda, alguns setores da sociedade, precipuamente a imprensa, apresentam 
certa resistência na regulamentação desta atividade vital para o sistema democrático. Tal 
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circunstância decorre do fato de se levar a efeito uma confusão da prática do lobby com 
atividades ilícitas, tais como, tráfico de influência, crimes de corrupção e abuso de poder 
econômico no financiamento de campanhas eleitorais. Fala-se erroneamente em lobby 
bom e lobby mal. Todavia, é cediço na doutrina e na legislação dos países que regularam 
tal atividade que não há que se falar em lobby bom e lobby mal, uma vez que se trata de 
uma atividade lícita e o seu desvirtuamento é considerado crime. No Brasil, por exemplo, 
essas condutas já se encontram tipificadas como tráfico de influência, crimes de corrupção 
e delitos eleitorais. De outra parte, é necessário deixar claro que a regulação do lobby é 
valioso instrumento no combate a essas práticas, posto que confere transparência e maior 
controle sobre a atuação dos grupos de interesse. Muitas vezes, a confusão do lobby dá-se 
pela falta de informação e definição legislativa sobre o assunto.

Outrossim, observou-se necessária que a regulamentação se dê nos três Poderes e 
de forma principiológica, como impulso dinamizador para a concreção de uma legislação 
compatível com o ordenamento nacional e as peculiaridades de cada Poder. Os projetos 
de lei em tramitação no Congresso Nacional não contemplam o lobby no Poder Judiciário. 
Todavia, essa atividade pode ser realizada em seu âmbito, na medida em que já existe 
legislação que prevê a participação da sociedade nas decisões levadas a efeito pelo 
Supremo Tribunal Federal. A realidade brasileira quanto ao Poder Judiciário demonstra 
que as relações dos magistrados estão ultrapassando as relações definidas no âmbito do 
Estatuto da Advocacia. Ao se considerar o Supremo Tribunal Federal como uma Jurisdição 
Constitucional Aberta (HÄBERLE, 2005), a Suprema Corte vive o momento de construção do 
processo constitucional (GONTIJO, 2008), em que estão em desenvolvimento instrumentos 
institucionais de comunicação do Excelso Pretório com a sociedade civil, dentre eles a 
participação de amici curiae e a existência de audiências públicas. Durante os debates 
realizados no Seminário Internacional de Intermediação de Interesses realizado em 2008, 
supracitado, inúmeros palestrantes defenderam a existência de lobby na relação judicante 
entre os advogados e os magistrados, enquanto outros falaram que tal relação estaria 
disciplinada na legislação de regência da OAB e nos diplomas legais concernentes ao 
processo constitucional. Todavia, o palestrante Eduardo Carlos Ricardo foi enfático em 
sua exposição, ao revelar que cuidou de toda a logística da atividade de lobby no campo 
da Lei de Biossegurança, desde a realização da audiência pública sobre o tema até o 
episódio em que manifestantes favoráveis às pesquisas com células-troco abraçaram o 
prédio do STF.

Diante deste fato – a intermediação/representação de interesses para viabilizar o uso 
dos instrumentos institucionais de comunicação da sociedade civil – questiona-se se não 
seria necessária a regulamentação do exercício do lobby no âmbito da atividade judicante 
do Poder Judiciário. Ressalte-se que no controle concentrado de constitucionalidade, 
precipuamente, nas ações diretas de inconstitucionalidade, ações diretas de constitucionalidade 
e argüição de descumprimento de preceito fundamental que contemplam a figura do 
amicus curiae e a possibilidade de realização de audiências públicas com experts sobre 
o assunto em questão, bem como setores representativos da sociedade (Lei nº 9.868/99 
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e nº 9.882/99). No controle difuso de constitucionalidade, a Lei nº 11.417/06, em seu art. 
3º, §2º, e a Resolução nº 388/08, do Supremo Tribunal Federal prevêem a participação de 
interessados nos processos de edição, revisão e cancelamento de súmulas vinculantes. 
Portanto, hoje a participação da sociedade já se faz presente nas decisões dos órgãos de 
cúpula do Poder Judiciário. A regulamentação do lobby nesse Poder facilitaria a atuação 
dos grupos de interesse e sua organização de modo a tornar mais efetiva essa participação, 
precipuamente quando se tem em vista que as decisões do Supremo Tribunal Federal 
têm, na sua maioria, efeito erga omnes e vinculante, ou seja, afetam toda a sociedade. De 
outra parte confere transparência a essa atuação e maior controle sobre esses grupos, 
de maneira a prestigiar o princípio do contraditório e da imparcialidade do juiz. Cumpre 
registrar que, nos Estados Unidos da América, o juiz que recebe um pedido de audiência 
vê-se obrigado a receber as partes do processo conjuntamente.

Entende-se necessária no projeto de lei que regulamente o Lobby a inclusão do Poder 
Judiciário, tanto no setor administrativo como na atividade judicante do Poder. Além disso, 
na regulamentação do lobby poder-se-ia incluir, no conceito de grupo de interesse, os 
Estados estrangeiros, uma vez que as leis que regulam o livre comércio têm repercussões 
no MERCOSUL. Nesse sentido, tem-se que os Estados-Partes possuem interesse direto 
no conteúdo dessas leis e gostariam de poder se fazerem ouvir durante a sua elaboração. 
De outra parte, ao se incluir os países estrangeiros ou empresas multinacionais, conforme 
prevê o Projeto de Lei nº 6.928/2002, como grupo de interesse a soberania poderia restar 
violada. 

Outrossim, na possível regulamentação do assunto a utilização do termo grupo de interesse 
se mostrou mais condizente, conforme a doutrina, demais legislações e as proposições 
normativas existentes no Congresso Nacional. A proposta legislativa apresentada nesse 
estudo remete as práticas ilícitas à legislação nacional pertinente, inclusive, a Lei nº 8.429/92, 
o Código Penal, a Lei nº 8.112/90 e demais normativas que tratam do abuso de poder 
econômico e crimes de corrupção. Ademais a Estratégia Nacional de Combate à Corrupção 
e à Lavagem de Dinheiro – ENCCLA – possuem a meta nº 18, de 2008, que visa legalizar a 
prática do lobby no Brasil como forma de dar maior transparência à Administração Pública. 
Destarte, tal regulamentação acaba por resguardar o agente público no desempenho de 
sua atuação. No ENCCLA de 2008 vários órgãos públicos foram incumbidos de auxiliar na 
elaboração de um anteprojeto de lei para o lobby, entre eles: AGU, AJUFE, ANPR, BACEN, 
CASA CIVIL, MPF, (MTE), PGFN, SAL, SEGES, TCU. Inclusive, foi realizado um seminário 
em novembro de 2008, com o título “Seminário Internacional sobre Intermediação de 
Interesses – A Regulamentação do Lobby no Brasil.”, pela Controladoria Geral da União, 
Ministério da Justiça, Casa Civil e Centro Universitário de Brasília. Na ocasião foram 
elaborados resumos (disponíveis no item 5.2) e proferidas palestras com integrantes da 
sociedade civil, autoridades públicas, lobistas e pesquisadores do tema.

Finalmente, a regulamentação do lobby no Brasil é imprescindível para o amadurecimento 
e desenvolvimento do regime democrático, além de representar um mecanismo de eficiência 
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da transparência e controle das tomadas de decisões pela sociedade e órgãos públicos. 
Desse modo, no próximo capítulo será apresentado um anteprojeto de lei elaborado com 
base na doutrina, na legislação estrangeira e na comparação com os dispositivos similares 
nas propostas legislativas em trâmite no Congresso Nacional (citadas no item 4.2).
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5. PROPOSTA DE 
REGULAMENTAÇÃO 
DO Lobby1

PROJETO DE LEI xxxxx

Disciplina a atividade e a atuação dos grupos  
de interesse (lobby) no âmbito dos Poderes Legislativo, 

Executivo e Judiciário, e dá outras providências.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º Esta lei disciplina a atividade e a atuação dos grupos de interesse (Lobby) no 
âmbito dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário.

I - Disposições Gerais

Art. 2º Qualquer pessoa física ou jurídica que se manifeste durante o processo decisório, 
no âmbito dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, será considerado grupo de 
interesse. 

Parágrafo Único. Considera-se representante de grupo de interesse – lobista – o 
cidadão, as pessoas jurídicas de direito privado, as pessoas jurídicas de direito público, a 
empresa, as associações civis e de representação e as entidades governamentais e não-
governamentais de qualquer natureza.

A presente lei e o supracitado artigo visam disciplinar a atividade dos grupos de interesse, 
também conhecida como lobby e, para tanto, se utiliza de disposições constitucionais e 
tratados firmados, demonstrando o compromisso do Brasil para o aperfeiçoamento da 
Democracia. Desde a promulgação da Constituição Federal de 1988, inúmeras proposições 
têm tentado regulamentar a atuação dos grupos de interesse (lobbies) na Administração 
Federal. A proposição que mais perto chegou desse propósito foi o Projeto de Lei nº 6.132, 
de 1990, de autoria do então Senador Marco Maciel, que foi aprovado pelo Senado Federal, 
mas que, na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação da Câmara dos Deputados, 
recebeu parecer pela sua inconstitucionalidade em face dos art. 51, III e IV e 52, XII e XIII 

1 O presente projeto de lei também pode ser apresentado diretamente pelo Congresso Nacional, na forma de substitutivo 
global a um dos projetos relacionados que estão em andamento no Legislativo, como uma alternativa do Poder Executivo 
para fazer avançar a questão em termos políticos.
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da Constituição. O vocábulo lobby sempre carregou um estigma de marginalidade, sendo 
confundido com a corrupção e o tráfico de influência (OLIVEIRA, 2009;). Assim, como a 
opinião pública tem uma visão negativa acerca do lobby, as mesmas idéias podem vir 
a ter os parlamentares quando da votação do projeto no Congresso. Portanto, sugere-
se a alteração do vocábulo lobby pelo termo grupo de interesses e representantes de 
interesses. Tudo isso, com intuito de se evitar a utilização e a consideração do vocábulo 
lobby ou lobista no sentido pejorativo que é muito utilizado pela imprensa, cuja necessidade 
numa sociedade democrática é inegável, mas que confunde conceitos jurídicos distintos 
– corrupção e lobby.A realidade da prática dos grupos de interesse na atual democracia 
brasileira obteve uma nova perspectiva com a Constituição Federal de 1988, que trouxe 
em seu texto ampla participação popular nas tomadas de decisões. Com efeito, para Celso 
Ribeiro Bastos e Carlos Ayres de Brito, a Constituição é um diploma que se preocupa com 
o poder político que conduz o governo de uma sociedade e tem como função primordial 
limitar e coordenar o referido poder(JUCÁ, 2004). E concluem: “Ora, na medida em que 
se põe como ‘o estatuto jurídico do fenômeno político’, a Constituição transplanta para 
seu bojo normativo toda a ideologia que permeia os objetos e valores políticos” (BASTOS, 
BRITTO. 1982). Desse modo, constatam-se no bojo do texto constitucional elementos 
que legitimam a atividade dos grupos de interesse como meio de exercer a democracia 
participativa, pois a elaboração normativa visa à concreção da Constituição Federal. Entre 
os elementos que dão fundamento para o Lobby, destacam-se: Preâmbulo, Art. 1º, V; Art. 
2º; Art. 5º, XXXIV, LXX, LXXIII; Art. 14; Art. 31, § 3º; Art. 37, § 3º; Art. 61, caput e § 2º; Art. 74, 
§ 2; Art. 144; Art. 198 e Art. 204, todos da Constituição Federal. Outrossim, corroborando 
com a diretriz de maior transparência para as atividades legislativas, executivas e judiciais, 
a Convenção da ONU de combate à corrupção acabam por fomentar a regulamentação 
do lobby por conferir transparência a essa atividade – Decreto n.º 5.687, de 31 de janeiro 
de 2006, que dispõe:Art. 10. Tendo em conta a necessidade de combater a corrupção, 
cada Estado Parte, em conformidade com os princípios fundamentais de sua legislação 
interna, adotará medidas que sejam necessárias para aumentar a transparência em sua 
administração pública, inclusive no relativo a sua organização, funcionamento e processos 
de adoção de decisões, quando proceder. Essas medidas poderão incluir, entre outras 
coisas:a) A instauração de procedimentos ou regulamentações que permitam ao público 
em geral obter, quando proceder, informação sobre a organização, o funcionamento e os 
processos de adoção de decisões de sua administração pública, com o devido respeito 
à proteção da intimidade e dos documentos pessoais, sobre as decisões e atos jurídicos 
que incumbam ao público;b) A simplificação dos procedimentos administrativos, quando 
proceder, a fim de facilitar o acesso do público às autoridades encarregadas da adoção de 
decisões; e c) A publicação de informação, o que poderá incluir informes periódicos sobre os 
riscos de corrupção na administração pública, manter e fortalecer tais sistemas.Ademais, 
corroborando com a diretriz de maior transparência no Poder Público, a Convenção da 
OCDE de combate à corrupção – Decreto n° 3.678, de 30 de novembro de 2000, discursa 
no sentido de maior transparência e participação da Sociedade Civil, ou seja, do Lobby. 
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Ademais, esse artigo é similar aos artigos 1º e 24 dos projetos de Lei nº 1713/03 e projeto 
de Lei nº 6.928/02, respectivamente, em tramitação no Congresso Nacional.

Art. 3º Atividade de grupo de interesse – lobby – consiste no esforço deliberado para 
otimizar ou influenciar a decisão administrativa, legislativa ou judiciária.

Parágrafo Único. A qualquer audiência realizada para tratar de interesse de uma das 
partes deverá ser dada publicidade. 

O presente artigo conceitua a atividade de grupo de interesse nas tomadas de decisões 
públicas, bem como a necessidade de se dar publicidade das audiências marcadas para 
que os demais interessados tenham conhecimento e possam se manifestar, caso queiram. 
Os grupos de interesse representam uma grande contribuição ao processo legislativo e 
sua regulamentação o legitimará como parte desse processo, afastando definitivamente 
da atividade o tráfico de influência e a corrupção. Longe de serem condenados, os 
grupos de interesse devem ser visto como um aspecto inerente à política democrática e 
ao repertório de seus instrumentos. A experiência internacional, notadamente nos EUA, 
Inglaterra, França e México, em anos recentes, demonstram a importância crescente dos 
grupos de interesse nas tomadas de decisões. Os grupos de interesse são da essência 
da democracia, possibilitando que, com transparência, possam atuar organizadamente e 
que, com menores custos, todos os setores da sociedade possam fazer uso de estruturas 
profissionais destinadas a levar suas opiniões e posicionamentos aos congressistas, em 
benefício do processo legislativo e de sua segurança .Mais ainda, o desenvolvimento da 
sociedade civil reclama a institucionalização desses mecanismos, sujeitos ao controle da 
própria sociedade. Por isso, nos países que há mais tempo se preocuparam com a regulação 
das atividades dos grupos de interesse, os instrumentos de controle são rigorosos. No 
Congresso dos Estados Unidos, mais de 3.700 entidades registradas atuam regularmente 
como grupos de interesse, cadastrando previamente seus representantes. Outrossim, o 
disposto nesse artigo guarda referência com artigo 2º e 23 do projeto de lei nº 6.928/2002, 
artigo 2º do projeto de lei nº 1713/03, artigo 2º do projeto de lei nº 5.470/05 e do artigo 2º, 
VI, VII do projeto de lei nº 1202/07 em tramitação no Congresso Nacional.

Art. 4º Para os fins do disposto nesta lei considera-se processo decisório administrativo, 
legislativo ou judicial:

I – decisão administrativa: toda e qualquer deliberação de agente público que 
envolva:

a) a proposição, consideração, elaboração, edição, promulgação, adoção, alteração 
ou rescisão de um regulamento ou norma de caráter administrativo;

b) a realização de despesa pública ou a sua modificação;
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c) a formulação, o desenvolvimento ou a modificação de uma linha de atuação ou 
diretriz de política, ou a sua aprovação ou rejeição;

d) a revisão, a reavaliação, a aprovação ou a rejeição de um ato administrativo;

e) a aposição de veto ou sanção a projeto de lei ou a ato legislativo equivalente;

f) a indicação ou escolha ou a designação ou nomeação de um indivíduo para exercer 
cargo, emprego ou função pública, no âmbito do respectivo órgão ou poder responsável 
pela decisão.

II – Decisão judicial:

a) toda e qualquer decisão jurisdicional em grau de recurso de caratér definitivo ou 
provisório;

b) a proposição, consideração, elaboração, edição, promulgação, adoção, alteração 
ou rescisão de um regulamento, norma ou decisão de caráter administrativo.

III – Propostas legislativas:

a) toda proposição legislativa em trâmite no Congresso Nacional.

O presente dispositivo disciplina o conteúdo legal que abrange tal norma, vez que a 
administração pública está vinculada pelo princípio da legalidade, de acordo com o art. 37 
da Constituição Federal.É importante que a lei especifique os tipos de decisão em que os 
grupos de interesse poderão atuar, pois caberá a cada Poder fiscalizar a atuação desses 
grupos.No caso do Poder Judiciário, a atuação dos grupos de interesse se restringe aos 
Tribunais, tendo em vista as inovações trazidas pela Emenda Constitucional nº 45 como, 
por exemplo, a cláusula de repercussão geral no Recurso Extraordinário e a Lei de Recurso 
Repetitivo – Lei nº 11.672/08 – no Recurso Especial. A atuação também é legítima nos 
Tribunais Estaduais e Federais uma vez que cabe a eles a escolha do recurso que será 
analisado pelos Tribunais Superiores.

Art. 5º Os grupos de interesse serão representados mediante procuração escrita que 
comprove a legítima defesa de seus interesses.

Trata-se de importante dispositivo para que a representação, mediante procuração, não 
seja fraudada e nem se gere uma insegurança na representação dos interesses pelos grupos 
de interesse .Outrossim, tal medida resguardará os representados e representantes de 
pessoas de má índole que possam porventura defender numa mesma ocasião o interesse 
dos dois lados em face a um ganho patrimonial, bem como utilizar-se de informações 
privilegiadas para coagir prováveis clientes, desvirtuando a idéia do presente projeto de lei. 
Nesse mesmo sentido, destaca-se o art. 5º do Estatuto OAB e art. 38 do Código de Processo 
Civil que adotam disciplina igual na defesa dos direitos pelos advogados brasileiros.Desse 
modo, o instrumento de procuração irá legitimar e legalizar a relação dos representados 
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e seus grupos de interesse. Além disso, o artigo 2º do projeto de lei nº 1.202/07 e art. 2º 
projeto de lei nº 5.470/05 em tramitação no Congresso Nacional tratam de situação similar 
ao exposto acima.

Art. 6º Todos os grupos de interesse e seus respectivos representantes deverão ser 
registrados e a forma de registro, credenciamento e fiscalização serão definidos segundo 
as especificidades de cada Poder.

§ 1º O registro de pessoa física implica no credenciamento da pessoa 
registrada e, se solicitado, no de um representante. 

§ 2º O registro de pessoa jurídica implica no direito de credenciamento de 
dois representantes, a que se podem somar até mais dois, por solicitação 
devidamente motivada.

§ 3º O recredenciamento e o descredenciamento serão regulados pelos 
Poderes.

§ 4º As informações contidas nos registros e cadastramentos serão 
públicas, respeitado o que dispõe o art. 5º inciso X e XII da Constituição 
Federal.

§5º O credenciado deverá preservar os documentos apresentados por 
um período de 5 (cinco) anos, a contar de sua apresentação.

§ 6º O disposto neste artigo aplica-se, em igualdade de condições, às 
pessoas jurídicas de direito privado e às pessoas jurídicas de direito 
público, e aos representantes de Ministérios e órgãos ou entidades da 
administração federal direta e indireta.

O art. 6º visa limitar a conduta dos representantes e dos próprios servidores públicos, 
para que não haja abusos nem tampouco conflitos de interesse. Garante-se a idoneidade 
do processo e a responsabilização daqueles que não observarem as suas normas em face 
de um registro transparente e realizado pelos três Poderes.Iniciativas recentes no âmbito 
da Câmara dos Deputados e do Senado Federal têm procurado reabrir essa discussão, cuja 
oportunidade nunca foi maior em face de recentes casos noticiados pela imprensa e da 
aprovação do Código de Ética e Decoro Parlamentar naquelas Casas. O Projeto de Resolução 
nº 87, de 2000, do Deputado Ronaldo Vasconcelos, e o Projeto de Resolução nº 23, de 1995, 
do Deputado Aroldo Cedraz, assim como o Projeto de Resolução nº 72, do Senador Lúcio 
Alcântara, seguem nessa direção, mas, contudo, de maneira restrita. Por isso, entende-se 
conveniente tal dispositivo que dá ao tema tratamento consistente com o que a experiência 
internacional aponta como recomendável, mas acolhendo, também, as propostas contidas 
nas proposições citadas. Isso está em conformidade com o artigo 3º e 7º do Projeto de 
Lei nº 1.202/07, artigo 3º do Projeto de Lei nº 5.470/05, artigo 3º e 4º do Projeto de Lei nº 
1.713/03 e artigo 2º e 4º do Projeto de Resolução da Câmara nº 103/07.
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Art. 7º Os representantes de grupos de interesse poderão exercer suas atividades após 
aprovado seu registro no Poder em que manifestar interesse em atuar.

Art. 8º Deverá ser informado anualmente aos órgãos responsáveis pelo credenciamento 
dos grupos de interesse, a obtenção de recompensa ou presente em espécie ou sob a 
forma de bens, recebida ou que possa ser recebida por um agente público, seu cônjuge 
ou companheiro ou quaisquer de seus parentes, colaterais ou afins até o quarto grau de 
entidade representativa de grupos de interesse, em valor a ser definido pelos Poderes.

O art. 8º objetiva resguardar a probidade administrativa e a transparência em recompensas 
e presentes recebidos pelos agentes públicos. Nesse mesmo sentido, a Presidência da 
República elaborou o Código de Conduta da Alta Administração Federal, de 21.08.2000, 
que assevera: “Art. 9º É vedada à autoridade pública a aceitação de presentes, salvo de 
autoridades estrangeiras nos casos protocolares em que houver reciprocidade. Parágrafo 
único. Não se consideram presentes para os fins deste artigo os brindes que:I - não 
tenham valor comercial; ou II - distribuídos por entidades de qualquer natureza a título 
de cortesia, propaganda, divulgação habitual ou por ocasião de eventos especiais ou datas 
comemorativas, não ultrapassem o valor de R$ 100,00 (cem reais).”Por oportuno, ressalte-
se que a referência ao quarto grau de parentesco está em consonância com a Súmula 
Vinculante nº 13 do Supremo Tribunal Federal. Além disso, nesses artigos a matéria tratada 
é parecida com o artigo 4º projeto de resolução da Câmara nº 103/07, artigo 2º e 7º do 
projeto de lei nº 5.470/05 e artigo 5º do projeto de Lei nº 1.713/03.

Art. 9º É vedado ao funcionário e ao agente público exercerem a atividade de interesse 
no órgão do qual se afastou, antes de decorridos três anos do afastamento do cargo por 
aposentadoria ou exoneração.

O art. 9º reforça a idéia do art. 95, inciso V, que disciplina a quarentena ao magistrado 
aposentado ou exonerado, vez que a Constituição Federal dispõe: “ Os juízes gozam das 
seguintes garantias: V - exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de 
decorridos três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração. (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004)”O Código de Conduta da Alta Administração 
Federal, elaborado em 22.8.2000, também estipula normas de “quarentena”, ou seja, o 
ocupante de função pública só pode atuar na iniciativa privada junto a interesses nos quais 
tinha acesso direto após um período de quatro meses.. A Medida Provisória nº 2.225-41, 
de 4.9.2001, prevê nos artigos 6º e 7º que determinadas autoridades que tiveram acesso a 
informações que possam ter repercussão econômica ficam impedidas de exercer atividades 
ou de prestar qualquer serviço no setor de atuação por um período de quatro meses. É 
vedado aceitar cargo de administrador ou conselheiro de pessoa física ou jurídica cujo 
contato se deu seis meses antes da exoneração; o agente público, durante o período de 
quarenta, recebe a remuneração do cargo ou pode retornar ao seu cargo de origem, caso 
não tenha conexão com sua atuação no serviço público. Trata-se, portanto, de norma em 
consonância com o ordenamento jurídico já existente, ainda que voltado para determinados 
segmentos da administração pública, e que pretende evitar o tráfico de influência. 
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Art. 10. Os grupos de interesse poderão solicitar aos órgãos da Administração Pública 
Federal dos Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário a sua participação em audiência 
pública, quando estiverem em fase de elaboração ou discussão assuntos relacionados a 
sua área de atuação.

§ 1º Na hipótese de haverem defensores e opositores relativamente à 
matéria objeto de exame, o órgão promotor da audiência pública procederá 
de forma que possibilite a oitiva das diversas correntes de opinião. 

§ 2º As regras deste artigo não afastam as demais especificações 
normativas de cada Poder que regulamentem a realização de audiência 
pública.

O artigo reforça a idéia do Decreto nº 4.334, de 12.08.2002, que assevera: “Art. 1º Este 
Decreto disciplina as audiências concedidas a particulares por agentes públicos em 
exercício na Administração Pública Federal direta, nas autarquias e nas fundações públicas 
federais.” Esse decreto revogou o Decreto nº 4.232, 14.5.2002, disciplinando de uma 
forma mais branda as audiências públicas, abandonando totalmente a proposta de uma 
regulamentação da atividade de lobby baseada em registros das entidades e representantes 
de interesses. Tal decreto ainda define o conceito de agente público e agente privado. O 
disposto nesse artigo determina outro meio de participação na tomada de decisões dos 
grupos de interesse. Para corroborar tal meio a Lei nº 8.906 de 1994, que dispõe sobre 
o Estatuto da OAB, já prevê aos advogados a possibilidade de acesso aos magistrados, 
conforme citado anteriormente. Pode-se adotar, por analogia (enquanto não aprovado 
o presente projeto de lei) aos dispositivos citados, fundamento adequado para que os 
representantes de interesse possam marcar uma audiência com o magistrado. Percebe-se 
que em alguns processos, devido a sua importância e por representar formação de um 
precedente, tem-se que verificar o direto de outros entregarem memoriais e solicitarem 
audiência. Cabendo ao magistrado averiguar a pertinência e o deferimento do pedido.
Por exemplo, no Recurso Extraordinário n. 377.457, tratou-se de questão pertinente a 
interesses de escritórios de advocacia. Desse modo, com a possibilidade de participação 
de representantes de interesse nas tomadas de decisões, ter-se-ia um maior número de 
memórias e idéias para auxiliar o magistrado. O Supremo Tribunal Federal decidiu, no 
dia 17/9/2008, que escritório de advocacia tem de pagar Cofins. O Plenário negou ainda 
a modulação dos efeitos da decisão, o que significa que os escritórios que deixaram 
de pagar Cofins terão de pagar tudo de uma vez agora. Muitos pararam de pagar a 
contribuição amparados pela Súmula 276 do Superior Tribunal de Justiça, que consolidava 
o entendimento contrário à cobrança. Inclusive, neste caso exemplar, o próprio governo 
e o Superior Tribunal de Justiça (que possui súmula sobre o assunto) poderiam influir 
na entrega de informações para auxílio do julgamento. Ademais, a Lei nº 9.882/99, que 
regulamenta a Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental dispõe que: “Art. 
6º Apreciado o pedido de liminar, o relator solicitará as informações às autoridades 
responsáveis pela prática do ato questionado, no prazo de dez dias.§ 1º Se entender 
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necessário, poderá o relator ouvir as partes nos processos que ensejaram a argüição, 
requisitar informações adicionais, designar perito ou comissão de peritos para que emita 
parecer sobre a questão, ou ainda, fixar data para declarações, em audiência pública, 
de pessoas com experiência e autoridade na matéria. Nesse sentido, a participação dos 
grupos de interesse pretende acrescer e legitimar as audiências públicas no âmbito dos 
Poderes. Nesse sentido, o disposto no artigo acima é similar ao artigo 5º do projeto de 
lei nº 5.470/05 em tramitação no Congresso Nacional.

II – Do Poder Legislativo

Art. 11. Os grupos de interesse que exercerem atividades tendentes a otimizar ou 
influenciar as tomadas de decisões, no âmbito do Poder Legislativo, serão cadastradas 
pelas Mesas Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos Deputados. 

§ 1º Caberá aos grupos de interesse fornecer as informações sobre sua 
atuação.

§ 2º Caberá às Mesas Diretoras do Senado Federal e da Câmara dos 
Deputados determinarem a documentação necessária para o cadastro e 
traçar diretrizes para regular o procedimento de divulgação do cadastro 
de grupos de interesse.

§ 3º Os cadastros dos grupos de interesse deverão ser divulgados no 
sítio de cada uma das Casas que compõem o Congresso Nacional.

O presente artigo pretende viabilizar o já previsto no Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados que, nos artigos 259 a 261, tratam do credenciamento de entidades e da imprensa, 
uma vez que, apesar de haver previsão, não há efetivamente um credenciamento com os 
fins pretendidos por essa lei A previsão de divulgação do cadastro está em consonância 
com a meta da administração pública de maior transparência e com o artigo 2º do projeto 
de resolução da Câmara nº 103/07.

Art. 12. Os grupos de interesse poderão solicitar audiência com o parlamentar, quando 
a questão versar sobre assunto de relevância aos interesses defendidos pelos seus 
representados. 

Parágrafo Único. Poderão ser entregues memorais técnicos e solicitações para realização 
de audiências públicas para os parlamentares.

III – Do Poder Executivo

Art. 13. Os grupos de interesse que exercerem atividades tendentes a otimizar ou 
influenciar as tomadas de decisões, no âmbito do Poder Executivo, serão cadastradas 
pela Controladoria Geral da União. 
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§ 1º Caberá aos grupos de interesse fornecer as informações sobre sua 
atuação.

§ 2º Caberá à Controladoria Geral da União determinar a documentação 
necessária para o cadastro e traçar diretrizes para regular o procedimento 
de divulgação do cadastro dos grupos de interesse.

§ 3º Os cadastros dos grupos de interesse deverão ser divulgados no 
sítio da Controladoria Geral da União.

O método de cadastro será disposto conforme a Controladoria Geral da União definir, 
atendendo ao objetivo do Portal da Transparência, vinculado e sob sua gestão .Tal assertiva 
encontra-se perfeitamente adequada ao aperfeiçoamento democrático proporcionado 
pela gestão por parte da administração pública das informações obtidas conjuntamente 
com os representantes dos grupos de interesse. Trata-se de um mecanismo capaz de 
aperfeiçoar a própria comunicação entre agentes públicos e privados. O cadastro é um 
mecanismo onde a CGU encontrará informações quantitativas, cujo principal objetivo é 
o de apontar os principais agentes sociais elencados por área de atuação e interfaces 
comuns, propiciando com isso uma rápida mobilização por parte do agente público da 
reposta administrativa adequada. Isso aumentaria a própria integração entre os agentes 
públicos dentro das diferentes organizações do aparato Estatal, uma vez que o próprio 
lobista atuará como canal de comunicação entre as autoridades demandadas, solicitando 
junto às mesmas, audiências e acolhimento de laudos, memoriais técnicos e dossiês 
referentes ao interesse defendido e sua relevância. Sendo caracterizada a relevância e 
despertado o interesse da administração, será dada publicidade ao feito. Nesse mesmo 
sentido tem-se o artigo 3º do projeto de lei nº 5.479/05 em tramitação no Congresso 
Nacional.

Art. 14. Os grupos de interesse ou representantes credenciados poderão solicitar 
audiência com o agente público da causa, quando a questão versar sobre assunto de 
relevância aos interesses defendidos pelos seus representados.

§1º Poderão ser entregues memorais técnicos para o agente público 
das causas.

§2º Caberá ao agente público determinar se o pedido de audiência e o 
recebimento do memorial são relevantes, podendo fundamentadamente 
denegar o pedido.

A Portaria nº 34, de 8.11.2001, do Ministro Chefe da Casa Civil, fez com que, pela primeira 
vez, o Poder Executivo fixasse procedimentos bastante rigorosos a serem observados em 
audiências com autoridades da Presidência da República solicitadas por empresas privadas 
e associações de classe (SANTOS, 2007).
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Art. 15. Os grupos de interesse poderão solicitar ao agente público da causa a sua 
participação em audiência pública, para fins de argumentação e proteção dos interesses 
dos representados.

IV – Do Poder Judiciário

Art. 16. Os grupos de interesse que exercerem atividades tendentes a otimizar ou 
influenciar as tomadas de decisões, no âmbito do Poder Judiciário, serão cadastradas no 
Conselho Nacional de Justiça.

§ 1º Caberá aos grupos de interesse fornecerem as informações sobre 
sua atuação.

§ 2º Caberá ao Conselho Nacional de Justiça determinar a documentação 
necessária para o cadastro e traçar diretrizes para regular o procedimento 
de divulgação do cadastro de grupos de interesse.

§ 3º Os cadastros dos grupos de interesse deverão ser divulgados no 
sítio do Conselho Nacional de Justiça.

O presente dispositivo dispõe sobre o registro e cadastramento dos grupos de interesse no 
âmbito do Poder Judiciário. Nesse sentido dispõe a Resolução nº 60 do Conselho Nacional 
de Justiça:“. Art. 10. A atuação do magistrado deve ser transparente, documentando-se seus 
atos, sempre que possível, mesmo quando não legalmente previsto, de modo a favorecer sua 
publicidade, exceto nos casos de sigilo contemplado em lei. Art. 11. O magistrado, obedecido 
o segredo de justiça, tem o dever de informar ou mandar informar aos interessados acerca 
dos processos sob sua responsabilidade, de forma útil, compreensível e clara. Art. 12. 
Cumpre ao magistrado, na sua relação com os meios de comunicação social, comportar-se 
de forma prudente e eqüitativa, e cuidar especialmente: I - para que não sejam prejudicados 
direitos e interesses legítimos de partes e seus procuradores; II - de abster-se de emitir 
opinião sobre processo pendente de julgamento, seu ou de outrem, ou juízo depreciativo 
sobre despachos, votos, sentenças ou acórdãos, de órgãos judiciais, ressalvada a crítica 
nos autos, doutrinária ou no exercício do magistério. Art. 13. O magistrado deve evitar 
comportamentos que impliquem a busca injustificada e desmesurada por reconhecimento 
social, mormente a autopromoção em publicação de qualquer natureza.Art. 14. Cumpre ao 
magistrado ostentar conduta positiva e de colaboração para com os órgãos de controle e 
de aferição de seu desempenho profissional.” Visando maior transparência e preservando 
a atividade essencial dos grupos de interesse é importantíssimo tratar dessa questão 
com o devido registro e a divulgação de sua atuação no Poder Judiciário.Além disso, o 
Supremo Tribunal Federal vem reconhecendo a participação da sociedade no processo de 
tomada de decisões com a realização de audiências públicas, inclusive para a edição de 
súmulas vinculantes. O STF a partir de 6 de março de 2009 passou admitir a participação 
de terceiros no processo de edição das súmulas vinculantes. As entidades da sociedade 
civil organizada poderão participar enviando manifestações ao STF, como memoriais ou 
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outros documentos que possam contribuir com o entendimento dos ministros sobre as 
matérias em análise. A participação depende da aprovação da Corte e parte da publicação 
dos editais das Propostas de súmulas vinculantes no Diário da Justiça Eletrônica (DJe). 
Tal participação está prevista na Lei 11.417/06 (§ 2º do art. 3º) e na Resolução 388/08, 
do STF.Em suma, nota-se a importância da participação da sociedade nas tomadas de 
decisões do Poder Judiciário que não envolve apenas o interesse das partes, mas também, 
de grupos de interesse.

Art. 17. Os grupos de interesse poderão solicitar audiência e entregar memorais técnicos 
para o magistrado ou membros do órgão colegiado, quando a questão versar sobre assunto 
de relevância aos interesses defendidos pelos seus representados.

O presente artigo visa dar maior efetividade aos meios pelos quais os grupos de interesse 
irão agir para influenciar determinada decisão judicial. Para corroborar tal prática a Lei nº 
8.906, de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da OAB, já prevê aos advogados a possibilidade 
de acesso aos magistrados nos seguintes termos: “  VIII - dirigir-se diretamente aos 
magistrados nas salas e gabinetes de trabalho, independentemente de horário previamente 
marcado ou outra condição, observando-se a ordem de chegada. Outrossim, a Resolução nº 
60 do Conselho Nacional de Justiça dispõe:”Art. 22. O magistrado tem o dever de cortesia 
para com os colegas, os membros do Ministério Público, os advogados, os servidores, as 
partes, as testemunhas e todos quantos se relacionem com a administração da Justiça.
Parágrafo único. Impõe-se ao magistrado a utilização de linguagem escorreita, polida, 
respeitosa e compreensível.” e “Art. 24. O magistrado prudente é o que busca adotar 
comportamentos e decisões que sejam o resultado de juízo justificado racionalmente, 
após haver meditado e valorado os argumentos e contra-argumentos disponíveis, à luz 
do Direito aplicável.”;”Art. 26. O magistrado deve manter atitude aberta e paciente para 
receber argumentos ou críticas lançados de forma cortês e respeitosa, podendo confirmar 
ou retificar posições anteriormente assumidas nos processos em que atua.” Por analogia 
(enquanto não aprovado o presente projeto de lei), o magistrado pode receber o representante 
de interesse em seu gabinete, respeitando as disposições citadas. O CNJ prevê, ainda que 
o Juiz é sempre obrigado a receber advogados em seu gabinete, a qualquer momento, 
durante o expediente forense. E isso independentemente da urgência do assunto e de 
que o juiz esteja fazendo. Ele pode até mesmo estar na elaboração de uma decisão ou no 
meio de uma reunião de trabalho. Deve parar o que estiver fazendo e atender o advogado. 
Além do recebimento do representante e o acolhimento de memoriais técnicos, caberá 
ao Poder Judiciário promover a publicidade de tais atos, conforme art. 37 da Constituição 
Federal. Assim, se deferida, à audiência deverá ser dada a devida publicidade. Celso 
Ribeiro Bastos assevera sobre a importância do princípio da publicidade, advertindo:”Só 
a publicidade permite evitar os inconvenientes neces sariamente presentes nos processos 
sigilosos. O conhecimento, portanto, da atuação administrativa é indispensável tanto no 
que diz respeito à proteção dos interesses individuais como também aos interesses da 
coletividade em exercer o controle sobre os atos administrativos A publicidade vem a ser 
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a divulgação que é feita das decisões administrativas, excetuadas aquelas de interesse 
exclusivamente interno. Da publicidade defluem conseqüências importantes. A eficácia 
do próprio ato é normalmente condicionada ao requisito da publicação. Os mecanismos 
destinados a possíveis recursos, quer administrativos, quer jurisdicionais, quer se trate 
de insurgência do interesse individual, quer do coletivo, também apenas são ativáveis se 
se tratar de decisão devidamente publicada na forma da lei” (BASTOS, 2000) Finalmente, 
a intimação das demais partes sobre a audiência com o representante ou uma das partes 
deve ocorrer, visando o fortalecimento do princípio da ampla defesa e contraditório, 
disposto no art. 5º, inc.LV da Constituição, in verbis: “aos litigantes, em processo judicial 
ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla 
defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;”. Nesse exato sentido tem-se o artigo 
3º do projeto de resolução da Câmara nº 103/07.Desse modo, o disposto em tal artigo cria 
maneiras legítimas e legais que proporcionarão aos grupos de interesse a participação 
em causas importantes, mas sempre respeitando o princípio da publicidade e o princípio 
da ampla defesa e contraditório.

VI – Disposições Finais

Art. 18. Todo grupo de interesse tem o direito de representar seus interesses junto ao 
poder público, exercendo para esse fim prática continuada de trabalho de informação 
e acompanhamento, desde que regularmente credenciado e respeitados os princípios 
da legalidade, impessoalidade, publicidade, moralidade e probidade que norteiam a 
Administração Pública.

Art. 19. A aplicação de eventuais sanções administrativas, pelos Poderes, não exclui a 
apuração da responsabilidade civil e criminal previstas na legislação nacional.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O objetivo do presente anteprojeto de lei é indicar o reconhecimento da legitimidade da 
influência de interesses e valores setoriais no processo de elaboração das normas gerais, 
que encontrou seu lugar na teoria e na prática da representação política. As restrições ao 
sufrágio universal – que prevaleceram ao longo dos primeiros anos de implantação dos 
regimes representativos modernos – se baseavam, em grande medida, na idéia de que as 
normas gerais e abstratas seriam melhor elaboradas por um Poder Legislativo composto 
exclusivamente de cidadãos dotados de renda e/ou propriedade suficientes para lhes 
garantir a tranqüilidade necessária para tomarem decisões de forma imparcial e racional 
a respeito daquelas normas. O ideal explicitamente defendido pelos que adotavam essa 
posição era o de um parlamento impermeável a interesses particulares.
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Naturalmente, os setores sociais não-proprietários recusaram-se a aceitar o argumento, 
considerando-o uma forma de excluir parte da população dos processos decisórios sobre 
os rumos da coletividade. A idéia de fundo a guiar a resistência àquela concepção foi a 
de que não existem espaços de decisão impermeáveis a influências setoriais – e de que, 
portanto, regras restritivas ao acesso de interesses parciais ao parlamento podem, no 
máximo, definir os setores que ficarão de fora do processo de conformação da vontade 
nacional. A subseqüente expansão do direito de sufrágio e do direito de candidatura a cargos 
eletivos, que deu substância democrática ao regime representativo contemporâneo, levou à 
organização dos mais diversos setores da sociedade para se fazerem representar na esfera 
política, cada um naturalmente ligado a interesses setoriais, embora, em princípio, sem 
perder de vista o interesse geral. Consolidou-se a idéia do parlamento como o local em 
que, do encontro entre correntes de interesses e valores distintos, se chega à regra comum 
mais adequada a todos. Uma das expressões dessa situação foi a organização dos setores 
sociais em partidos que, a partir de visões do mundo específicas, propõem programas 
gerais para a nação – programas que, por sua vez, se encontram, nos parlamentos, com 
os programas elaborados por outros partidos, a partir de outras visões do mundo e de 
outras prioridades. Em resumo, a própria organização política baseada em partidos – que 
possui estatuto constitucional em nosso país, como se depreende do art. 17 da Constituição 
Federal – já implica no reconhecimento de que o processo parlamentar não é infenso à 
influência de interesses particulares, mas busca a articulação de uma multiplicidade de 
influências rumo à solução que melhor as congregue. Não faz sentido, portanto, qualquer 
discussão que pretenda voltar a uma situação que já se mostrou insustentável na prática. O 
isolamento dos parlamentares em relação às pressões sociais não é apenas uma proposta 
inadequada; ela é impossível.

Os diversos setores sociais procuram fazer-se ouvir no processo decisório parlamentar, 
mesmo depois de decididas as eleições, cientes de que as decisões a serem tomadas no 
Congresso não dependem apenas de confrontos abstratos de idéias, mas da informação 
que a ele chega e do poder de convencimento de que cada setor dispõe. Cabe à legislação 
proporcionar as condições institucionais para que o contato entre a esfera política e a 
esfera social seja realizado de forma igualitária e transparente, de maneira a que aqueles 
distintos setores sociais tenham condições tanto quanto possível equilibradas de fazerem 
ecoar suas vozes na arena pública e o façam de acordo com procedimento suficientemente 
formalizado e público para que suas intervenções sejam do conhecimento dos outros atores 
interessados – evitando-se, assim, o apelo dos conchavos a portas fechadas. Infelizmente, 
as regras destinadas a proporcionar transparência aos contatos entre a esfera social e a 
esfera política ainda se acham em estado embrionário e incipiente. Daí a situação ambígua 
em que se encontra o Brasil. Embora seja cada vez mais disseminada a percepção de que 
os grupos de interesse fazem parte do funcionamento de um regime político pluralista e 
de que sua atuação deve, portanto, ser formalizada, as iniciativas para transformar essa 
percepção em legislação não chegaram, ainda, a bom termo. Um exemplo significativo dessa 
ambigüidade é dado pelo próprio Regimento Interno da Câmara dos Deputados. Em seu art. 
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259, o Regimento prevê o credenciamento, junto à Mesa, de representantes de “entidades 
de classe de grau superior, de empregados e empregadores, autarquias profissionais e 
outras instituições de âmbito nacional da sociedade civil”, inclusive para que tenham acesso 
às dependências da Câmara. Em outras palavras, há o reconhecimento da necessidade 
de contatos diretos entre entidades da sociedade civil e a Casa de representação política. 
No entanto, a regulamentação desses contatos é extraordinariamente restrita: cabe-lhes 
“prestar esclarecimentos específicos” e fornecer “exclusivamente subsídios de caráter 
técnico, documental, informativo e instrutivo”. A ausência de uma regulamentação mais 
adequada do funcionamento dos grupos de interesse não se deve – registre-se – à falta de 
esforço de alguns parlamentares especialmente atentos à matéria. Dentre eles, cabe realçar 
o papel do Senador Marco Maciel, autor, em 1989, de Projeto de Lei que recebeu, no Senado 
Federal, o nº 203 – e que, após a aprovação na Casa de origem, recebeu, na Câmara dos 
Deputados, o nº 6.132/1990. Embora tal Projeto de Lei ainda se encontre, formalmente, em 
tramitação na Câmara, a aprovação unânime, na Comissão de Constituição e Justiça e de 
Cidadania, de Parecer, elaborado pelo deputado Moroni Torgan, pela inconstitucionalidade 
da proposição, influenciou significativamente o tratamento posterior da matéria na Casa. 
Um tratamento extenso e profundo, mas exclusivo, da questão dos grupos de interesse 
terá, ainda, a vantagem de permitir a superação de uma deficiência da quase totalidade 
das propostas em andamento no Congresso Nacional. Elas não partem de uma análise 
suficientemente aguda da realidade dos grupos de interesse no Brasil. E é natural que 
seja assim. Afinal, existe toda uma experiência internacional a orientar o Brasil, mas as 
pesquisas empíricas sobre o caso brasileiro são poucas. Assim, as informações que vêm 
do exterior tendem a sufocar o conhecimento prático de que se dispõe sobre a realidade 
brasileira – o que se manifesta nas proposições elaboradas para tratar da matéria. No 
entanto, não pode se desconsiderar que a produção de trabalhos sobre a prática dos grupos 
de interesse no Brasil já não é tão estreita assim.

O projeto procurou abarcar os Três Poderes, tendo um cunho mais principiológico para 
que não esbarrasse em vício de iniciativa. Para tanto, naquilo que caberá a cada um dos 
Poderes regulamentar, tal previsão consta do próprio texto do artigo, estando resguardadas, 
portanto, as competências privativas de cada Poder naquilo que lhes cabe. Tal iniciativa se 
faz necessária vez que, a seu modo, tal tema já vem sendo tratado por meio de portarias, 
decretos, resoluções que cuidam do recebimento de partes interessadas em despachar 
com os membros da administração pública. É uma forma indireta de regulamentação do 
lobby. A presente proposição objetiva contribuir tanto para o avanço da regulamentação 
dos grupos de interesse no Brasil como para o processo de tomada de consciência a 
respeito de sua importância.
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